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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB-ES

RESOLUÇÃO N°133/12

AComissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria n°.
185-P, de 24 de agosto de 1993.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2198, de 17 de setembro de
2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos
federais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição
de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção
Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada
e da Segurança Transfusional e Qualidade do sangue e Hemoderivados.

RESOLVE:

Art.Io - Referendar as propostas do município de Venda Nova do
Imigrante, cadastradas no Fundo Nacional de Saúde com a
indicação dos objetos que serão utilizados com recurso de
Emenda Parlamentar n.13010004, no valor de $200.000,00
(duzentos mil reais), do Deputado Federal Weligton Coimbra,
destinados a compra de Equipamentos e Materiais Permanente
para as Unidades de Saúde do município.

Art.2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Vitória, 25 de junho de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente d^ CIB/SUS-ES
Secretário de Estado da Saúde
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VENDA NOVA

"lícnstãrii Municipal de Saúde
OPiC.O PMVNI/SMS/VS/N9 *«»J ^ ^ |migrante „£S, 26 de JUnho de 2012.

X

Ao Presidente da CIB

Or. T-jdeu Ivlarino

Venho atrais deste soiicitar uma resoiuçao da OB para a^siç.o de «.u^ento, «
Criais permanentes para as Unidades d, SaOde de Venda Nova do ,migran« -*.
Esta «,uisiÇ.o será realizada através d, «m. emenCa P*"—'«« d° deP^ad°
Wellngton Crfmbr. (Uto C0imbra, N> ,30*004. com valor de * ,00.000,00 (n.mero
da proposta: 33 7234970001/1Z-OO6).
Sem mais para o momento, desde Ji agradeço e co-oco-me ao dispor para a,
informações que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

J
ANDREIA APAREClürf BRAMBSUA RÉBULl

Secretária Municipal cte Saúde
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EDITAL N» 119/2012
A Secretaria d< Estado da Saúde - SESÃ, através do sãu Subsecretário
para Assuntos de Administração e Financiamento de Atenção a Saúde, no
usodas atribuições legais, faz saber que:
Em' decorrência -da solicitação de redasslficaçâo ou do nSo
comparecimento a convocação por parte dos candidatos para assinatura
do contrato temporário e com base no~ Edital 178/Z010, ficam
automaticamente reposidonados para o final da classificação, geral.os
candidatos abaixo relacionados;

Vitória-ES, 26 de junho de 2012.
TYAGO RIBEIRO HOFFHANN

Subsecretário da SESA

CAPAAC

FARMACÊUTICO U
NOME RECLASSIF. EDITAL

Z1GIANE FERREIRA 5PALA 4 178/2010-
MARIA GORETI LOBATO MOREIRA 5 173/2010

ROGÉRIO CARRARA SANGLARD AMARAL 6 178/2010
REGIÃO METROPOLITANA

FONOAUDIÕLOGO II
NOME RECLASSIF. EDITAL

JANAINA DE ALENCAR NUNES 14 178/2010

Protocolo 52033

EDITAL N°. 120/2012 - SESA
A Secretaria de Estado da Saúde - SESA, através do séu Subsecretário
para Assuntos de Administração e Financiamento de Atenção a Saúde, no
uso das atribuições legais, e considerando processo seletivo
regulamentado pelo edital indicado no quadro abaixo, convoca os
candidatos a comparecerem no horário e local abaixo discriminados,
quando serão orientados pelo Recursos Humanos da Unidade quanto aos
procedimentos a serem1 adotados, documentos a serem entregues e
exames admlssionais, que deverão ser entregues no prazo do 10 (dez)
dias úteis para contratação por tempo determinado, sendo eliminado do
processo seletivo o_nâo cumprimento ao prazo ora estabelecido.

Vitoria, 26 de Junho de 2012
TYAGO RIBEIRO HOFFHANN

Subsecretário da SESA
UNIDADE: CAPAAC

LOCAL DE COMPARECIMENTO: Av. Jonesdos Santos Neves, S/N,
Caiçara, Cachoelro de Itapcmlrim/ES
PERÍODO DE COMPARECIMENTO: 27 o 28 de Junho/12
das 9 às 16 horas

FARMACÊUTICO H
NOME CLASSIFICAÇÃO EDITAL

ZIG1ANE FERREIRA SPALA 4 178/2010

Protocolo 52040

RESOLUÇÃO CIB N» 028/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída, por meto da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada no dia 13 de
abril de 2012, ás 14 horas, no auditório do LACEN.

Considerando a Portaria SAS/MS n° 272, de 15 de Junho de 2011-, que
altera o parâmetro populacional definido no anexo IV da Portaria SAS/
MS n<> 210, de 15 de junho de 2004.

RESOLVE:

Art. Io - Aprovar a habilitação/credenciamento junto ao Ministério da
Saúde do serviço de cirurgia vascular e procedimentos endovasculares
extracardíacos do Hospital Evangéko de Vila Velha - HEW.
Art.20 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 18 de abrQ de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N" 029/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria
n». 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião reafizada no dia 13 de
abril de 2012, ás 14 horas, no auditório do LACEN.

Protocolo 52089 Considerando a Portaria GM/MS n.535, de 28 de março de 2012, que
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definevaloresparaofinanciamentodascampanhasdevacinaçãoanu
aisdeInfluenzasazonal,muttvaclnaçSoeraivaanimal,paraoanode
2012.

RESOLVE:

Art.Io-Aprovaradistribuiçãodorecursofinanceirodefinidospela
PortariaGm/MSn.o535/2012,acimacitada,paraosmunicípiosdoEs
tadodoEspíritoSanto,planilhaanexa.
Art.2°-EstaResoluçãoentraemvigornadatadesuapublicação,re
vogadasasdisposiçõesemcontrário.

Vitória,20deabrilde2012.

JOSÉTADEUMARINO
PresidentedaCIB/SUS-ES

SecretáriodeEstadodaSaúde

ANEXODARESOLUÇÃOCIBN°029/12
RECURSOSFINANCEIROSASEREMDISTRIBUÍDOSPARAAS
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RESOLUÇÃOCIBN°030/12

AComissãoIntergestoresBipartite,constituídapormeiodaPortaria
n°.185-P,de24deagostode1993,emreuniãoreaDzadanodia13de
abrilde2012,as14horas,noauditóriodoLACEN.

ConsiderandoaPortariaGM/MSn.l.654,de19dejulhode2011,que
instituinoSistemaÚnicodeSaúde(SUS)oProgramaNacionaldeMe
lhoriadoAcessoedaQualidadedaAtençãoBásica(PMAQ-AB)-e.o
incentivofinanceirodoPMAQ-AB.

ConsiderandoaPortariaGM/MSn.2.396,de13deoutubrode2011,
quedefiniovalormensalintegraldoincentivofinanceirodoPMAQ-AB,
denominadocomocomponentedeQualidadedoPisoVariáveldaAten-
í8oBásica(PABVariável).

ConsiderandoasaprovaçõesdosrespectivosCGRMlcrorreglonaisc
dosConselhosMunicipaisdeSaúde.

RESOLVE:

Art.1°-HomologarasadesõesaoProgramaNacionaldê*MelhÕrlado
AcessoedaQuaSdadedaAtençSoBásica(PMAQ)doEstadodoEspirito
Santo,dosmunicípiosde:lúna.MimosodoSul,PinheiroseVilaVelha.
Art.2<>-EstaResoluçSoentraemvigornadatadesuapublicação,re
vogadasasdisposiçõesemcontrário.

Vitória,20deabrilde2012.

JOSÉTADEUMARINO
PresidentedaCIB/SUS-ES

SecretáriodeEstadodaSaúde

RESOLUÇÃOCIBN°031/12

AComissãoIntergestoresBipartite,constituídapormeiodaPortarl
n°.185-P,de24deagostode1993,emreuniãorealzadanodia13de
abrilde2012,às14horas,noauditóriodoLACEN.

RESOLVE:

Art.ío-AprovaracelebraçãodeConvênioentreaSESAe08(oito)
PrefeiturasMunicipaisdoES:Anchieta,Marataízes,MimosodoSul,Baixo
Guandu,Montanha,NovaVenéda,DomingosMartinseRioBananal.
PararepassederecursosfinanceirosfederaisdaPAMDST/AIDS/
2012{Programaç8oPactuadaAnual),doFundoEstadualaFundoMuni
cipal,

paraasAçõesdePrevençãoemDST/AIDS.
Art.2°-EstaResoluçãoentraemvigornadatadesuapublicação,re
vogadasasdisposiçõesemcontrário.

Vitória,20deabrilde2012.

JOSÉTADEUMARINO
PresidentedaCIB/SUS-ES

SecretáriodeEstadodaSaúde

RESOLUÇÃOCIBN*032/12

AComissãoIntergestoresBipartite,constituídapormelodaPortaria
n°.185-P,de24deagostode1993.

ConsiderandoaPortariaGM/MSn.o2.226,de18desetembrode2009,



EXECUTIvO DIÁRIO ORCIALDOSPODERESbOESTAOO

vitória (ES),Quarta-feira, 27de Junhode 2012

que institui no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Progra
ma de Implantação de Unidades Básicas de Saúde.

Considerando a Portaria GM/MS n.°3.766, de 01 de dezembro de 2010,
que divulga o resultado da seleção de propostas para a 2.' etapa do
Programa de Aceleração do Crescimento - PAC 2.

Considerando a Resolução n.°l09/2011/ClB Microrregional de Colati
na, que aprova o Projeto do município de Colatina para Construção dé
02 (duas) Unidades Básica de Saúde, porte I.

RESOLVE:

Art. Io - Referendar as informações do Gestor Municipal, junto ao Mi
nistério da Saúde, para liberação da 2." parca Ia do recurso financeiro
da Portaria GM/MS acima citada, referente á construção da Unidade
Básica de Saúde, porte I, de Reta Grande /Ângelo Frachtani, no
município de Colatina
Art.20 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 02 de maio de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N" 033/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por melo da Portaria
no, 185-P, de 24 de agosto de 1993.

Considerando a Portaria GM/MS n.o 2.226, de 18 de setembro
de 2009, que institui no âmbito da Política Nacional de Atenção
Básica, o Programa de Implantação de Unidades Básicos de Saú
de.

Considerando a Portaria GM/MS n.°3.766, de 01 de dezembro de 2010,
que divulga o resultado da seleção de propostas para a 2.B etapa do
Programa de Aceleração do Crescimento - PAC 2.

Considerando a Resolução n.°109/2011/CIB Microrregional de Colati
na, que aprova o Projeto do município de Colatina para Construção de
02 (duas) Unidades Básica de Saúde, porte I.

RESOLVE:

Art. Io - Referendar as informações do Gestor Municipal, Junto ao Mi
nistério da Saúde, para liberação da 2.* parcela do recurso financei
ro da Portaria GM/MS acima citada, referente á construção da Uni
dade Básica de Saúde, porte I, Paul de Graça Aranha, no município de
Colatina
Art.2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re-

ogadas as disposições em contrário.

Vitória, 02 de maio de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N* 034/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por melo da Portaria
n°. 18S-P, de 24 de agosto de 1993.

Considerando a Portaria GM/MS n.o 2.226, de 18 de setembro de 2009,
que institui no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Progra
ma de Implantação de Unidades Básicas de Saúde.

Considerando a Portaria GM/MS n."3.157, de 18 de dezembro
de 2009, que habilita o município de Divino São Lourenço a
receber.recursos referentes ao Plano Nacional de Implantação
de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Famí
lia.

RESOLVE:

Art. 1° - Referendar as informações do Gestor Municipal, Junto ao Mi
nistério da Saúde, para liberação da 2.* parcela do recurso financeiro
da Portaria GM/MS acima citada, referente á construção da Unidade
Básica de Saúde do Córrego da Floresta, no município de Divino
São Lourenço.
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Art.2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 10 de maio de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N* 035/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria
no. 185-P, de 24 de agosto de 1993.

Considerando a Portaria GM/MS n.o 2.226, de 18 de setembro de 2009,
que institui no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Progra
ma de Implantação de Unidades Básicas de Saúde.

Considerando a Portaria GM/MS n.«l.4l7, de 14 de outubro de 2010,
que habfllta o município de Santa Maria.de Jetibá o receber recursos
referentes ao Plano Nacional de Implantação de Unidades Básicas de
Saúde para Equipes de Saúde-da FamUa.

RESOLVE:

Art. 1° - Referendar as Informações do Gestor Municipal, junto ao Mi
nistério da Saúde, para liberação da 2.* parcela do recurso financeiro
da Portaria GM/MS acima citada, referente à construção da Unidade
Básica de Saúde de Barra do Rio Possmoser, no município de
Santa Maria de Jetibá.

Art.2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

vitória, 10 de maio de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N°036/2012

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria
no. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando o pacto firmado entre a Secretaria de Estado da Saúde,
o Ministério da Saúde e o Colegiado de Secretários Municipais de Saú
de - COSEMS-ES, em 06 de abril de 2011, para a elaboração da nova
Programação Pactuada e Integrada da Atenção á Saúde,

Considerando a aprovação da Proposta de Macroalocação dos Recur
sos Financeiros ocorrida em 16 de agosto de 2011 em Assembléia do
COSEMS e, em seguida, pela Comissão Intergestores Bipartite do es
tado do Espírito Santo,

Considerando a realização das Oficinas Macròrregionais para a elabo
ração das Programações Municipais, ocorridas no período de 05 de
novembro de 2011 a 19 de dezembro de 2011,

. Considerando a aprovação da versão final da PPI peta Diretoria Execu
tiva do COSEMS-ES, pela Comissão Temática para Assuntos de PPI do
COSEMS e por 10 (dez) municípios executores presentes, ocorrida em
23 de abri de 2012; e

Considerando a homologação pela Assembléia do COSEMS-ES, em 26
de Abril de 2012, do pacto bipartite reafcado em 23 de abri de 2012,
supracitado,

RESOLVE:

Art.l® - Aprovar a Programação Pactuada e Integrada da Atenção a
Saúde para o exercício de 2012 contemplando os novos Limites Finan
ceiros da Atenção á Saúde dos 78 Municípios e do estado do Espírito
Santo, que passará a vigorar a partir do mês competência junho de
2012.

Art.2° - Aprovar a recomposição dos limites financeiros ambutatoriafc
e hospitalares dos municípios que tiveram os valores de suas progra
mações Inferiores aos da PPI vigente, conforme proposta aprovada,
descrita nos parágrafos primeiro ao sexto a seguir:

Parágrafo Primeiro - Considerar como perdas de recursos financei
ros ambulatoriab os valores referentes á diferença entre a programa-
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çSo da nova PPI relativa è população própria e a referenciada e os
valores da PPI vigente, também cm rclaçSo i população própria e a
referenciada, tendo em vista a Imposslblidade de se conhecer a proce
dência da totaDdade da população referenciada por município.

Parágrafo Segundo - Considerar como perdas de recursos financei
ros hospitalares os valores referentes a diferença entre a programa
ção da nova PPI relativa è população própria e os valores da PPI vigen
te, também em relação è população própria, uma vez que é possível se
conhecer a procedência da totalidade da população referenciada por
município.

Parágrafo Terceiro - Para a Recomposição dos Limites Financeiros
Ambulatoriais dos municípios foi estudada a série histórica da produ
ção assistência! de 2008 a 2011 e considerou-se 10% (dez por cento)
como sendo a variação média anual à maior do estado do Espírito San
to entre 2009-2010 e 2010-2011, bem como considerou-se o fecha
mento total ou parcial dos serviços ambulatoriais em alguns municípi
os.

Parágrafo Quarto - Para a Recomposição dos Limites Financeiros
Hospitalares fica estabelecido um acréscimo igual a 50% (cinqüenta
por cento) dos Limites Financeiros Programados pelos próprios municí
pios na nova PPI e uma Reserva Técnica equivalente aos valores dos
demais 50% (cinqüenta por cento), que serão liberados aos municípios
quando e se necessários, dos quais os municípios em Gestão Plena do
Sistema Municipal e/ou com Comando Único sobre a rede de prestado
res de serviços terão estes valores acrescidos ás suas programações
no formato de Reserva Técnica de Acréscimo e para os municípios sob
Gestão Estadual estes recursos serão objeto de Reserva Técnica para
Reposição de Tetos futuramente se e quando necessário.

Parágrafo Quinto - Os Limites Financeiros Hospitalares dos municípi
os que sofreram variações à menor ocorreram em função dos seguin
tes motivos, isolada ou cumulativamente:

a) Municípios encaminharam livremente mais população própria para
as referências;
b) Fecharam serviços ou parte deles;
c) Receberam menos população de referência; -
d) Receberam referências de menor custo médio de AIH; _
e) Percentual do total de internações da população residente pac
tuado: 6%, 7% e 8% (os municípios que praticaram mais que 8% no
ano de 2010 reduziram para 8%);
f) Percentual do total de internações da população residente por
clínicas pactuado Igualmente para todos os municípios de acordo com o
praticado pelo Estado em 2010; •
g) Posslvelsubregistro de Informações.

Parágrafo Sexto - Os Limites Financeiros Hospitalares dos municípi
os que sofreram variações a maior ocorreram em função dos seguintes
motivos, isolada ou cumulativamente:

a) Municípios encaminharam livremente menos população própria
para as referências;
b) Abriram novos serviços ou amp8aram os serviços já existentes;
c) Receberam mais população de referência;
d) Receberam referências de outros municípios de maior custo
médio de AIH;
e) Receberam população por abrangência, como estratégia de des
ço ncentrsçSo de serviços (serviços próprios do Estado ou contratual-
zados sob gestão estadual);
f) Credenciamento de mais leitos de UTI (de tipologias diversas);
g) Percentual do total de Internações da população residente pac
tuado: 6%, 7% e 8% (os municípios que praticaram menos que 6% no
ano de 2010 subiram para 6%, como forma de garantir acesso da po
pulação dessssistkJa); municípios que praticaram internações entre
6,01% e 6,99% no ano de 2010 subiram para 7%; e municípios que
praticaram internações entre 7,01% e 7,99% no ano de 2010 subiram
para 8%;
h) Percentual do total de Internações da população residente por
clínicas pactuado igualmente para todos os municípios de acordo com o
praticado peto Estado em 2010 (os municípios que praticaram menos
Internações por clínicas subiram para os percentuais praticados pelo
Estado em 2010); e
i) Possível qualificação e aumento dos registros de informações.

Art. 3°. - Estabelecer que a Recomposição dos Limites Financeiros dos
Municípios serão diferenciadas em função da Gestão Plena do Sistema
Municipal e/ou Comando Único sobre a rede de prestadores de servi
ços, bem como em relação aos Municípios Executores, portanto os
recebedores de população referenciada e os sob Gestão Estadual, se
gundo os critérios assim descritos:

a) Recompor 50% (cinqüenta por cento) das perdas da população pró-

Vitória(ES), Quarta*ira,27deJunhode 2012

pria com uma Reserva Técnica de acréscimo nos Imites financeiros
municipais programados e manter os outros 50% (cinqüenta por cento)
dos recursos em uma Reserva Técnica para ser liberada se e. quando
necessário;
b) Monitorar os 3 (três) primeiros meses do ano de 2012 na primeira
quinzena de junho (quando o DATASUS já tiver liberado as Informa
ções do SIA e SIH) para observar a tendênda do % (percentual) de
internações da população total e o % (percentual) de internações por
cínicas;
c) Se necessário recorrer à Reserva Técnica para recomposição do.
teto (Improvável por janeiro, fevereb-o e março serem meses atípicos
no ano);
d) Monitorar os 6 (seis) primeiros meses do ano de 2012 na primeira
quinzena de setembro (quando o DATASUS já tiver liberado as infor
mações do SIA e SIH do primeiro semestre) para observar os percen
tuais de internação praticados e a tendência em relação ao pactuado;
e) Reprogramar/atualizar a PPI na segunda quinzena de setembro con
siderando o fluxo real da população entre os municípios de referência,
0 % (percentual) real de internações da população total e os % (per
centual) por cínicas, em ofidnas regionais com duração de 2 (dois)
dias e, ainda, considerando as regras constantes no COAP da(s)
Região(Ões) que já tfver(em) seu(s) contrato(s) firmado (s);
f) Para a reprogramação da PPI serão considerados minimamente:
ff. percentual de Internações real x Internações por Condições Sen
síveis à Atenção Ambula to ria I Básica (CSAAB) x Cobertura da Popula
ção peto PSF;
fff. a garantia de acesso nos municípios de referência, diferenciando o
% (percentual) de internação da população própria da referenciada;,
g) Monitorar atentamente os municípios que receberão referencias
(múnlctotos executores) e os que receberão programação por abran
gência, nos quais o comportamento dos Emites financeiros costuma ser
diferente;

Parágrafo Primeiro - Considerar-se-á como percentual aceitável de
Internações da população até 8% (percentual) para municípios e até
9% (percentual) para o Estado, portanto será aceitável uma. variação
de mais ou menos 1% (percentual) em relação ao pactuado, para .cada
um dos municípios do Estado.

Art. 4o. - O impacto financeiro total da-proposta aprovada ,é.da ordem
de R$ 149.683,86 (cento e quarenta e nove ml, seiscentos e oitenta e
três reais e oitenta e seis centavos) para a programação ambulatprial
e de R$ 8.825.218,54 (oito milhões, oltocentos e vinte e cinco ml, du
zentos e dezoito-reais e cinqüenta e quatro centavos) para a progra
mação hospitalar, sendo que destes R$ 4.412.609,27 (quatro milhões,-
quatrocentos e doze ml, seiscentos e nove reais e vinte e sete centa
vos) foram incorporados aos Omites financeiros que. passarão a vigorar
a partir de 01 de junho de 2012 e igual valor, em forma de Reserva
Técnica, para a recomposição dos limites financeiros se e quando ne
cessário.

Art. 5°. - Assegurar aos municípios a possbflldade de serem recebi
dos pela Secretaria de Estado da Saúde, por meto da Coordenação da
PPI, para todos os esclarecimentos que se fizerem necessários em re
lação à composição de seus limites financeiros bem como das referên
cias recebidas.

.?"
Art. 6o. - Assegurar aos municípios executores a possibilidade de re
discutirem as referências firmadas nos Termos de Garantia de Acesso
se verificadas Inconsistências ou impossblidades concretas para sua
realização, mesmo antes da reprogramação prevista para o mês de
setembro de 2012.

Art. 7°. - Realizar Oficinas Regionais na segunda quinzena de maio e
primeira quinzena de junho de 2012, para qualificar os municípios para
utilizarem o SIS-PPI como uma ferramenta de apoio ao planejamento
municipal e regional, por melo de consultas ás respectivas programa
ções e extração dos relatórios necessários.

Vitória, 18 de Mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

ANEXO I - SITUAÇÕES ESPECÍFICAS RELATIVAS
AOS MUNICÍPIOS

1 - PROGRAMAÇÃO HOSPITALAR:

MUNICÍPIO DE JAGUARÉ - recompor o teto pois em 2011 reabriu o
hospital e teve produção de serviços assistenciats acima de 2010, en
quanto a situação permanecer: 2010 «• produção zero; 2011 = RJ
19.819,70 (Mêsde Dezembro) e 2012 = R$ 34.527,50 (Mês de
Janeiro), portanto com uma Projeção Anual de R$ 414.331,08. Em
função deste perfl munidpal, foi aprovada a proposta de se
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liberar 50% (cinqüenta por cento) do valor produzido. Igual a R$
207.165,54 e realizar Reserva Técnica no mesmo valor (R$ 207.165,54)
e liberar se e quando necessário, enquanto o hospital (unidade mista)
permanecer aberto.

n - PROGRAMAÇÃO AMBULATORIAL

1. MUNICÍPIO DE FUNDÃO - Programado na PPI nova = R$
171.157,75

Perda de Teto = RI 50.359383 (22,74%)

Comando Único

Proposta - Produção de 2011 + 10% (R$ 125.050,51 + 10% = R$
137.555,56)= fazer Reserva Técnica de R$ 33.602,19 e liberar na
medida em que o muntíplo for recuperando a produção de serviços -
PROPOSTA APROVADA- Umlte Ambulatorial será de R$ 138.192,72

2. MUNICÍPIO DE JERÔNIMO MONTEIRO - Programado na PPI nova
= R$ 236.124,32

Perda de Teto = R$ 2.837,83 (1,13%)

Gestão Estadual

Proposta - Manter o valor programado na PPI nova pois o município
receberá referências e a diferença de valores não é slgniflcatíva, por
tanto terá ganho dos R$2.837,83 - PROPOSTA APROVADA

3. MUNICÍPIO DE MUQUI - Programado na PPI nova = R$
270.866,92

Perda de Teto - R$ 60.852,57 (51,8%)

Comando Único

Proposta - Produção de 2011 + 10% (R$ 148.465,68 + 10% - R$
163.312,25)= fazer Reserva Técnica de R$ 107.554,67, monitorar e
liberar na medida em que o município for
recuperando a produção de serviços —PROPOSTA APROVADA - Limi
te Ambulatorial será de R$ 163.312,25.

4. MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO - Programado na PPInova = R$
65.525,84

Perda de Teto = R$ 76.913,52 (54,0%)

Gestão Estadual

Proposta - Produção de 2011 + 10% (RJ 64.741,28 + 10% = R$
71.215,41) e fazer Reserva Técnica de acréscimo de R$ 5.689,17,
pois superou o programado - portanto terá ganho dos R$ 5.689,17 -
PROPOSTA APROVADA - Limite Ambulatorial será de R$ 71.607,87

'roposta B —Manter o programado e monitorar a produção de serviços
tí fazer Reserva Técnica de 50% (cinqüenta por cento) das perdas
(R$ 38.456,76), monitorar e liberar na medida em que o munldpto for
recuperando a produção de serviços

5. SITUAÇÃO DIFERENTE DOS DEMAIS

MUNICÍPIO DE PEDRO CANÁRIO - Programado na PPI nova = R$
258.534,65 + Reserva

Técnica não programável de R$ 512.199,23 =

Rí 770.773,89

Comando Único

A parte do MAC programada induz a se pensar em perda de teto,
entretanto considerando-se as Reservas Técnicas não programavefcs
realizadas com os recursos de MAC produção, houve um acréscimo no
teto de R$ 180.868,02.

III - PERFIL DOS MUNICÍPIOS NA PPI, SEGUNDO RECEBIMENTO
DE REFERÊNCIAS
Dos 78 municípios do Estado, 57 são municípios executores de serviços
encaminhados petos demais municípios, sendo que destes 8 são
considerados executores maiores e 13 como executores menores. Os
demais 36 municípios receberão referências, entretanto são
poucas e de tecnologias menos complexas..

1. MUNICÍPIOS CONSIDERADOSCOMO GRANDES EXECUTORES:
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Cachoelro do Itapemirim - Serviços sob Gestão Estadual
Cariácica - Serviços sob Gestão Estadual
Colatina - Serviços sob Gestão Municipal e Estadual - Comando Único
Linhares - Serviços sob Gestão Municipal - Comando Único e um Servi
ço sob Gestão Estadual (TRS)
São Mateus - Serviços sob Gestão Estadual
Serra - Serviços sob Gestão Estadual
Via Velha - Serviços sob Gestão Estadual
Vitória • Serviços sob Gestão Estadual

2. MUNICÍPIOS CONSIDERADOS COMO EXECUTORES MENORES:
Alegre - Comando Único
Anchleta - Comando Únto
Aracruz - Comando Único
Baixo Guandu - Serviços sob Gestão Estadual
Barra de São Francisco - Comando Único
Guaçul • Serviços sob Gestão Estadual
Jerõnímo Monteiro - Serviços sob Gestão Estadual
Nova Venécia - Comando Único
Santa Maria de Jetibá - Comando Único
Santa Teresa - Comando Único
São Gabriel da Palha - Comando Único
São José do Calçado - Comando Único,
Venda Nova do Imigrante - Comando Unlco

NOTAS:

1. Estes municípios assinarão os Termos de Compromisso de
Garantia de Acesso das referências pactuadas na PPI, sendo que
cada município encaminhador receberá uma cópia destes Ter
mos.

2. Os municípios executores maiores: Cachoeira do Itapemirim, Cari
ácica, Vitória, Vila Velha, Serra, e São Mateus, que possuem Serviços
sob Gestão Estadual, razão pela qual receberão um número maior de
populações referendadas dos demais municípios e, conseqüentemen
te, maior número de procedimentos mais complexos que enquanto es
tiverem sob gestão estadual serão de responsabilidade desta esfera de
gestão.

3. O município executor maior Colatina, que tem Comando Único so
bre a rede de prestadores, é sede de serviços Estadual - ambulatorial
e hospitalar, portanto os referenciamentos feitos na PPI para este mu
nicípio ainda permanecerão sob responsabilidade dupla, até que o PCEP
seja formabado.

4. No município executor maior Linhares, que tem Comando Único so
bre a rede de prestadores, a SESA mantém relação contratual com um
hospital filantrópico, razão pela qual os referenclamentos dos demais
municípios ainda permanecerão sob responsabilidade dupla enquanto
esta situação for mantida.

5. Para os municípios executores menores: Barra de São Francis
co e São José do Calçado, que tem Comando Único sobre a rede
de prestadores, que são sede de serviços Estadual - hospitalar, os
referenclamentos feitos na PPI para este município ainda perma
necerão sob responsablldade dupla, até que o PCEP seja formali
zado.

6. Para os municípios executores menores Baixo Guandu e JérÕnimo
Monteiro, com Serviços sob Gestão Estadual, os referenciamentos fei
tos para os hospitais estaduais serão de responsabldade da SESA.

7. Para os demais municípios executores menores que tem o Coman
do Único os referendamentos são de responsablldade da gestão muni
cipal.

8. Fica garantido que os referenciamentos para os municípios exe
cutores se darão em relação aos recursos assistenciais disponibiliza
dos pelos executores, com recursos de origem federal, com valores
Iguais ou inferiores à Tabela de Procedimentos, Medicamentos e Ór-
teses e Próteses do SUS, não sendo obrigação dos executores dispo
nibilizarem recursos assistenciais adquiridos com recursos próprios
com valores acima da tabela de referência do SUS, entretanto fica
facultado ao executor atender à população de referência e, para tanto,
ficará valendo a meta financeira e não a meta física pactuada. Estes
pactos firmados entre os municípios encamlnhadores e os executo
res deverão ser realzados nas instâncias bipartite regional e esta
dual e comunicados á Coordenação da PPI e ás Centrais de Regula
ção do Acesso.

Vitória, 18 de Mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde
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RESOLUÇÃO CIB N°037/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Por
taria no. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada
dia 18 de maio de 2012, ás 14 horas, no auditório do LACEN/
SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2198, de 17 de setembro de
2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos fe
derais a Estados, Distrito Federal e'Municípios, destinados è aquisição
de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção
Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializa
da e da Segurança Transfustonal e Qualidade do sangue e Hemoderfva-
dos.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2.226, de 18 de setembro
de 2009, que institui no âmbito da Política Nacional de Atenção
Básica, o Programa de Implantação de Unidades Básicas de Saú
de.

RESOLVE:

Art.l0 - Referendar as propostas do município de ttaguaçu, cadastra
das no Fundo Nacional de Saúde com a indicação dos objetos que serão
utilizados com recurso de Emenda Parlamentar n. 1301004, no valor de
$450.000,00(quatrocentos e cinqüenta ml reais), da Deputada Fede
ral, Rosilda de Freitas, a saber:

• Proposta n.27167.4510001/12-001, nó valor de
R$200.000,00(duzentos mil reais), Construção de UBS no distrito de
Itambé.
• Proposta n.2 7167.45 10001/12-00 2, no valor de
R$200.000,00(duzentos ml reais), Construção,.de UBS no Bairro de
Ftorêncto Herzog.
• Proposta n.27167.4510001/12-003, no valor de
R$50.000,00(dnqüenta ml reais), para aquisição de 02(dois)-vefculos
para Equipe Saúde da FamíBa.

Art.2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 21 de mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO .
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N°038/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meto da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, cm reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, ès 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2198, de 17 de setembro de
2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos fe
derais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição
de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção
Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Espedatza-
da e da Segurança Transfustonal e Qualidade do sangue e Hemoderrva-
dos.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2.226, de 18 de setembro de
2009, que Institui no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o
Programa de Implantação de Unidades Básicas de Saúde.

RESOLVE:

Art.l0 - Referendar as propostas do município de ttaguaçu, cadastra
das no Fundo Nadonal de Saúde com a Indicação dos objetos que serão
utilizados com recurso de Emenda Parlamentar n.24930008, no, valor
de R$300.000,00(trezentos mil reais), da Deputada Federal, Sueli V(-
digaL a saber:

• Proposta n.27167.4510001/12-004, no valor de $60.000,00(sessenta
mil reais), para aquisição de 02(dois) veículos para Equipe de Saúde
da Família.
• Proposta n.27167.4510001/12-005, no valor de $80.000,00(oitenta
mil reais), para Construção de Pólo de Academia da Saúde no Distrito
de Plamelra.
- Proposta n.27167.4510001/12-006, no valor de $80.000,00(oitenta
ml reais), para Construção de Pólo de Academia da Saúde no Distrito
de itaguaçu.
• Proposta n.27167.4510001/12-007, no vabrde $80.000,00(otenta mflre-
afe), para Construção de Pób de Academia da Saúde no Distrito de Itambe.

vitóna{ES),Quarta-feíra,27de Junhode 2012

Art.2o - Esta Resolução entra em vigor na data de suapublicação, re-
vogadasas disposições em contrário.

Vitória, 21 de mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N°039/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meto da Portaria
no. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
maio de 2012, ás 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2198, de 17 de setembro de
2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos fe
derais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados á aquisição
de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção
Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especlalza-
da e da Segurança Transfustonal e Qualidade do sangue e Hemoderfva-
dos.

RESOLVE:

Art.io - Referendar as propostas do município de Rio Novo do Sul,
cadastradas no Fundo Nacional de Saúde com a indicação dos objetos
que serão utilizados com recurso de Emenda Parlamentar n.27720013,
no valor de R$100.000,00(cem ml reais), do Deputado Federal,, Dr.
Jorge Silva, para compra de equipamentos e material permanente
para as Unidades Básicas de Saúde, a saber:

Proposta n.14004.319000/1120-01 para Equipe 1 PSF Princesa.
Proposta n. 14004.319000/1120-03 para Equipe 2 PSF Capim

Angola.
• Proposta n. 14004.319000/1120-02 para UBS Equipe 5 PSF Centro
Sul
Art.2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 21 de mato de 2012. -^. ,..,.,..•

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N°040/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por melo da. Portaria
no. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, ás 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n.2198, de 17 de setembro de 2009,
que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos federais t
Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados á aquisição de equ!
pamentos e material permanente para o Programa de Atenção Bastou
de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada e da
Segurança Transfustonal e Qualidade do sangue e Hemoderfvados.

RESOLVE:

Art.l0- Referendara proposta n. 27165.687000/1120-01, do município
de Muntz Freire, cadastradas no Fundo Nacional de Saúde com a indica
ção dos objetos que serão utilizados com recurso de Emenda Parla
mentar n.20290004, no valor de R$7O.O00,00(setenta ml reais), do
Senador, Magno Pereira Malta, para compra de Equipamentos e Ma
terial Permanente para as Unidades Básicas de Saúde de Vila Assunção
e Via de São Pedro.
Art.2o - Esta Resolução .entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 21 de mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N°041/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por melo da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, ás 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

/
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Considerando a Portaria GM/MS n. 1.401, de 15 de Junho de 2011,
que Institui, no âmbito da Polftlca Nacional da Atenção básica, o incen
tivo para construção de Pólos da Academia da Saúde.

RESOLVE:

Art.l0 - Referendar a proposta n.27165.68700/1120-01 do município
de Muniz Freire, cadastradas no Fundo Nactonal de Saúde, com a indi
cação dos objetos que serão utilizados com recurso de Emenda Parla
mentar n.20290004, no valor de R$100.000,00(cem mil reais), do Se
nador Magno Pereira Malta, para construção de Pólos de Academia
da Saúde.
Art.2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.' i

Vitória, 21 de mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES .

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N°042/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meto da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, ás 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2198, de 17 de setembro de
2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos fe
derais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados á aquisição
de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção
Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializa
da e da Segurança Transfustonal e Qualidade do sangue e Hemoderivá-
dos.

Considerando a Portaria GM/MS n,° 2.226, de 18 de setembro de
2009, que Institui no âmbito da Política Nactonal de Atenção Básica, o
Programa de Implantação de Unidades Básicas de Saúde.

RESOLVE:

Art.1° • Referendar as propostas do município de Santa Maria de Jeti
bá, cadastradas no Fundo Nactonal de Saúde com a indicação dos obje
tos que serão utilizados com recurso de Emenda Parlamentar, no valor
de $500.000,00(qulnhentos ml reais), da Deputada Federal, Rosilda
da Freitas, a saber:
•Proposta n.36388.4450001/12-005, no valor de R$200.000,00(duzentos
ml reais), Construção de UBS no Ba-ro de Vila Nova e Alto são Sebas
tião.

•Proposta n. 36388.4450001/12-006, no valor de R$200.000,00(duzentos
ml reais), Construção de UBS no Distrito de São João do Garrafão.
•Proposta n. 36388.4450001/12-007, no vabrde R$50.000,00(clnq0enta
ml reais), para aquisição de Material Permanente e Equipamentos para
qutoe Saúde da Famlla de VOa Nova / Vila Jetibá.
Proposta n. 36388.4450001/12-008, no vabrde R$50.000,00(dnqüenta

•nl reais), para aquisição de Material Permanente e Equipamentos para
Equipe Saúde da FamíBa de São João do Garrafão.
Art.20 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as .disposições em contrário.

Vitória, 21 de mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N*043/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meto da Portaria
no. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, ás 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2198, de 17 de setembro de
2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos fe
derais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados á aquisição
de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção
Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializa
da e da Segurança Transfustonal e Qualidade do sangue e Hemoderiva
dos.

RESOLVE:

Art.ío - Referendar as propostas do município de Cachoeira de Rape-
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mirim, cadastradas no Fundo Nactonal de Saúde com a indicação dos
objetos que serão utlizados com recurso de Emenda Parlamentar, n.
24930008, no valor de R$150.000,00(cento e cinqüenta ml reais), da
Deputada Federal, Sueli VldigaL a saber:

Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para Unidades
Básicas de Saúde da Família.
• Aquisição de 01(um) veiculo utilitário para transporte de Equipes de
Saúde da Famíla.
Art.20 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua-publicação, re-

' vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 21 de mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N°044/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria
no. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, ás 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n.* 2198, de 17 de setembro de
2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos fe
derais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados á aquisição
de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção
Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializa
da e da Segurança Transfustonal e Qualidade do sangue e Hemoderrva-
dos.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2.226, de 18 de setembro de
2009, que institui no âmbito da Polfclca Nacional de Atenção Básica, o'
Programa de Implantação de Unidades Básicas de Saúde.

Considerando a Portaria GM/MS n.1.401, de 15 de junho de 2011,
que Institui, no âmbito da Política Nactonal da Atenção básica, o incen
tivo para construção de Pólos da Academia da Saúde.

RESOLVE:

Art.ío - Referendar as propostas do município de Cachoelro de Itape
mirim, cadastradas no Fundo Nactonal de Saúde com a Indicação dos
objetos que serão utilizados com recurso de Emenda Parlamentar,
n.28980020, no valor de R$900.000,00(novecentos ml reais), da Se
nadora, Ana Rita Esgario, a saber:

• Construção de 01(uma) Unidade Básica de Saúde.
•Construção de 01 (uma) Academia da Saúde.
• Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para Unidades
Básicas de Saúde.
• Aquisição de 04(quatro) veículos utilitários para transporte de Equi
pes de Saúde da Família.
Art.2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 21 de mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N°045/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meto da Portaria
no. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, ás 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2198, de 17 de setembro de
2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos fe
derais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados á aquisição
de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção
Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializa
da e da Segurança Transfustonal e Qualidade do sangue e Hemoderiva-
dos.

RESOLVE:

Art.ío - Referendar as propostas do município de Cachoeira de Itapemi
rim, cadastradas no Fundo Nactonal de Saúde com a indicação dos obje
tos que serão utlizados com recurso de EmendaParlamentar, n. 14120002,
no valor de R$907.854,00(novecentos e sete ml e oltocentos e cinqüen
ta e quatro reais), da Deputada Federal, Iriny Lopes, a saber:

' ev.
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• Proposta n.27165.588000/1110-01, para aquisição de Equipamen
tos e Material Permanente para Atenção EspeclaPzada.
• Proposta n.27165.588000/1110-02, para aquisição de Equipamen
tos e Material Permanente para Atenção Especializada.
• Proposta n.27165.588000/1110-03, para aquisição de Equipamen
tos e Material Permanente para Atenção EspeclaPzada.
- Proposta n.27165.588000/1110-04 para aquisição de Equipamentos
e Material Permanente para Atenção Espedaüzada.
- Proposta n.27165.588000/1110-05 para aquisição de Equipamentos
e Material Permanente para Atenção Especializada.
Art.20 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

vitória, 21 de mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES •

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N°046/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meto da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2198, de 17 de setembro de
2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos fe
derais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados a aquisição
de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção
Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializa
da e da Segurança Transfustonal e Qualidade do sangue c Hcmoderiva-
dos.

Considerando a Portaria GM/MS n.1.401, de 15 de Junho de 2011,
que institui, no âmbito da Política Nacional da Atenção-básica, o incen
tivo para construção de Pólos da Academia da Saúde..

RESOLVE:

Art.l0 - Referendar as propostas do município de Jerônlmo Monteiro,
cadastradas no Fundo Nacionais de Saúde, com a Indicação dos objetos
que serão utilizados com recurso de Emenda Pariamentar, n.27710012/
10301201585810032, no valorde R$250.000,00(duzentos e cinqüenta
mil reais), do Deputado federal.César Roberto CoInaghL a saber:

•Aquisição de 02(dois) veículos para atender a 04 Estratégias de Saúde
da Famlia R$56.000,00 (cinqüenta-e seis ml reais).
• Aquisição de equipamentos e material permanente para o Modulo D
- Parada Cristal R$H4.000,00 (cento e quatorze mil reais).
• Aquisição de Ol(uma) Academia Popular de Saúde de Saúde, mo
dalidade simples, para ESF Parada Cristal R$60.000,00 {oitenta ml re
ais).
Art.2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 21 de mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N*047/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meto da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reuni8o realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n.« 2198, de 17 de setembro de
2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos fede
rais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição de
equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção Bási
ca de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada e da
Segurança Transfustonal e Qualidade do sangue e Hemodertvados.

RESOLVE:

Art.io - Referendar as propostas do município de Marlândia, cadastra
das no Fundo Nacional de Saúde com a indicação dos objetos que serão
utilizados com recurso de Emenda Pariamentar, n.27700003, no valor
de R$200.000,00(duzentos mil reais), do Deputado federal Audifax
Barcelos, a saber:.

• Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para Unidade de

Vitória(ES), Quarta-feira, 27de Junhode 2012

Saúde da Famlia: USF Sede, USF Sapucaia, USF Patrão-Mor, UBS Mon
te Senai.
Art.2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 21 de maio de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N°048/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meto da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2198, de 17 de setembro de
2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos fe
derais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição
de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção
Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializa
da e da Segurança Transfustonal e Qualidade do sangue e Hemoderiva-
dos.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2.226, de 18 de setembro de
2009, que institui no âmbito da Poftica Nactonal de Atenção Básica, o
Programa de Implantação de Unidades Básicas de Saúde.

RESOLVE:

Art.l0 - Referendar as propostas do município de Marlândia, cadastra
das.no Fundo Nacional de Saúde com a indicação dos objetos que serão
utiizados com recurso de Emenda Parlamentar, n.28990008, no valor
de R$400.000,00(quatrocentos ml reais), do Senador. Ricardo R. Fer
ra ço, a saber:

• Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para as Unidades
de Saúde da Famlia: USF Sede, USF Sapucala,-USF, Patrão-Mor, UBS
Monte Senal.
• Reforma da Unidade Saúde da Família Sede. ,. -•,••*.•.
Art.2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

vitória, 21 de mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N°049/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18,d
maio de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2395, de 11 de outubro de
2011, que organiza o Componente Hospitalar da Rede de Atenção
às Urgêndas e Emergências no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS).

Considerando a Portaria GM/MS n.o 1.600, de 07 de Julho de 2011,
que reformula a Polfclca Nacional de Atenção às Urgências e Emergên
cias no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

RESOLVE:

Art.l0 - Aprovar a proposta de captação de recursos financeiros para
adequação de área física e compra de equipamentos e materiais
permanentes para os hospitais'da rede estadual, os quais são refe
rência estratégica da Rede de Urgênda e Emergência da Região Me
tropolitana, a saber: Hospital Infantil Nossa Senhora da Glória -
HINSG, Hospital Antônio Bezerra de Farias - HABF, Hospital São Lu
cas - HSL e Hospital Infantil e Maternidade Dr. Ablr Bernardlno Alves
- HIMABA.

Art.2<> - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

vitória, 21 de mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde
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RESOLUÇÃO CIB N'050/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2395, de 11 de outubro de 2011,
que organiza o Componente Hospitalar da Rede de Atenção às Urgên
cias e Emergências no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Considerando a Portaria GM/MS n.° 1.600, de 07 de jutw de 2011,
que reformula a Política Nadonal de Atenção às Urgêndas e Emergên
cias no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

RESOLVE:

Art.l0 - Aprovar a proposta de captação de recursos financeiros para
adequação de área física e compra de equipamentos e materiais per
manentes para os hospitais filantrópicos, os quais são referenda estra
tégica da Rede de Urgência e Emergência da Região Metropolitana, a
saber: Hospital Evangélico de Vila Velha - HEW, Santa Casa de Miseri
córdia de Vitória - SCMV e Fundação Hospitalar Assist. Social Domin
gos Martins - FHASDOMAR-.

Art.2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.
tf

vtória, 21 de maio de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N°051/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por melo da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n.« 1.459, de 24 de Junho de 2011,
que institui no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS- a Rede Cego
nha.

RESOLVE:

Art.l0 - Aprovar a proposta de captação de recursos financeiros para
adequação de área física e compra de equipamentos e materiais per
manentes para os hospitais e meternidades do estado, as quais são
referência estratégica da Rede Cegonha das Regiões Metropolitana e
Norte, a saber: Hospital Dr.* Rita de Cássia e Hospital Infantil e Mater
nidade Dr. Alzlr Bernardlno Alves - HIMABA.

Art.2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re-
õgadas as disposições em contrário.

vitória, 21 de mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB Na052/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meto da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
maio de 2012, ás 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.
A Portaria GM/MS n° 1.459, de 24 de junho de 2011, do Ministério da
Saúde, que institui, no âmbito do SUS, a Rede Cegonha;

Resolução n°162/ll- CB-ES/SUS, de 20 de outubro de 2011, que apro
va "ad referendum", a adesão do Estado do Espírito Santo à Rede Ce
gonha.

Considerando as Resoluções dos Conselhos Municipais de Saúde da
Região Norte.

RESOLVE:

Art.l" • Homologara Resolução n.131/2012- CGR São Mateus que apro
va os Planos Municipais, Matriz Diagnostica e Normativa de Instituição
do Grupo Condutor da Rede Cegonha dos municípios da Região Norte,
região prioritária, composta petos municípios de: Água Doce do Norte,
Barra de São Francisco, Boa Esperança, Conceição da Barra, Ecopo-
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ranga. Jaguaré, Montanha, Mucurid, Nova Venéda, Pedro Canário, Pi
nheiros, Ponto Beto, S3o Mateus e Via Pavão.

Art.2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 21 de mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N°053/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por melo da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2198, de 17 de setembro de
2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos fe
derais a Estados, Distrito Federal e Munlcíptos, destinados à aquisição
de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção
Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializa
da e da Segurança Transfustonal e Qualidade do sangue e Hemoderrva-
dos.

RESOLVE:

Art.l0- Referendar a proposta do município de Alfredo Chaves, ca
dastradas no Fundo Nacional de Saúde, com a Indicação dos objetos
que serão utiizados com recurso de Emenda Parlamentar, n.277.00003,
no valor de R$300.000,00(trezentos ml reais),.do Deputado Federal,
Audifax Pimentel Barcelos, a saber:

• Proposta n.27.142.686.0001/1120-01 para Aquisição de Equipamen
tos e Material Permanente para as Unidades de Saúde da Família.
Art.2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 21 de mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

Sr''•.-"•""

RESOLUÇÃOCIB N°0S4/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2198, de 17 de setembro de
2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos fe
derais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição
de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção
Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializa
da e da Segurança Transfustonal e Qualidade do sangue e Hemoderh/a-
dos.

RESOLVE:

Art.l0- Referendar a proposta do município de Aracruz, cadastradas
no Fundo Nactonal de Saúde, com a Indicação dos objetos que serão
utiizados com recurso de Emenda Pariamentar, n.27740009, no valor
de R$200.000,00(duzentos mil reais), do Deputado Federal,-Paulo
Roberto Foletto, a saber:

• Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para 03(três) Equi
pes da Estratégia de Saúde da Família, localizadas no bairro Guaxlndi-
ba.

Art.2° • Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 21 de maio de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃOCIB N°055/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meto da Portaria
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n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2198, de 17 de setembro de
2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos fe
derais a Estados, Distrito Federal e Munlcíptos, destinados à aquisição
de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção
Básica de Saúde, da Assistência Ambulatória! e Hospitalar Especializa
da e da Segurança Transfustonal e Qualidade do sangue e Hemoderlva-
dos.

RESOLVE:

Art.l0- Referendar a proposta do município de Araoruz, cadastradas
no Fundo Nactonal de Saúde, com a Indicação dos objetos que serão
utilizados com recurso de Emenda Pariamentar, n.27700003, no valor
de R$200.000,00(duzentos mõ reais), do Deputado Federal, Audífax
Barcelos Pimentel, a saber:

• Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para 03(três) Equi
pes da Estratégia de Saúde da Famlia, localizadas no bairro Jequlbá.
Art.2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 21 de mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB Na0SG/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meto da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2198, de 17 de setembro de
2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos fe
derais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição-
de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção
Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial c Hospitalar Especializa
da e da Segurança Transfustonal e QuaDdade do sangue e Hemoderiva-
dos.

RESOLVE:

Art.ío- Referendar a proposta do município de Vargem Alta, cadas
tradas no Fundo Nacional de Saúde, com a Indicação dos objetos que
serão utiizados com recurso de Emenda Parlamentar, no valor de
R$250.000,00(duzentos e cinqüenta ml reais), do Deputado Federal,
César Roberto CoInaghL' a saber: .

- Proposta n.317235700001/12004 para Aquisição de Equipamentos e
Material Permanente para Unidades Básicas de Saúde.
Art.2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 21 de mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N°057/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meto da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2395, de 11 de outubro de 2011,
que organiza o Componente Hospitalar da Rede de Atenção às Urgên
cias e Emergências no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Considerando a Portaria GM/MS n.° 1.600, de 07 de julho de 2011,
que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e Emergên
cias no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Considerando a Proposta de Ampliação do SAMU 192 para Região
Sul.

RESOLVE:

Art.l0- Referendara proposta n.317235700001/1201, do municblo de
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Vargem Alta, cadastradas no Fundo Nactonal de Saúde, para Implan
tação de Ol(urna) Sala de Estabilização - SE.
Art.2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 21 de mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N"0S8/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meto da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2.226, de 18 de setembro de
2009, que institui no âmbito da Polfcfca Nactonal de Atenção Básica, o
Programa de Implantação de Unidades Básicas de Saúde.

RESOLVE:

Art.ío - Referendar as propostas do município de Muqui, cadastradas
no Fundo Nacional de Saúde, com a indicação dos objetos que serão
utilizados com recurso de Emenda Parlamentar, n.27700003, no valor
de R$300.000,00(trezentos ml reais), do Deputado Federal, Audifax
Barcelos Pimentel, a saber:

• Proposta n.10301201585810032, para construção/ampfiação do Posto
de Saúde.
Art.20 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 21 de mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N°059/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meto da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia-18 de
maio de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2.226, de 18 de setembro de
2009, que Institui no âmbito da Po&ica Nactonal de Atenção Básica, o
Programa de Implantação de Unidades Básicas de Saúde.

RESOLVE:

Art.l0 - Referendar as propostas do município de Muqui, cadastradas
no Fundo Nactonal de Saúde, com a Indicação dos objetos que serã
utiizados com recurso de Emenda Pariamentar, n.27740009, no vak
de R$200.000,00(duzentos mil reais), do Deputado Federal, Pauk.
Roberto Foletto, a saber:

- Proposta n.10301201585810032, para construção / amplação do Posto
de Saúde.
Art.2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 21 de mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N"060/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meto da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2198, de 17 de setembro de
2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos fe
derais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição
de equipamentos e material permanente para.o Programa de Atenção
Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializa
da e da Segurança Transfustonal e QuaDdade do sangue e Hemoderlva-
dos.
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Considerando a Portaria GM/MS n.° 2.226, de 18 de setembro de
2009, que Institui no âmbito da Política Nactonal de Atenção Básica, o
Programa de Implantação de Unidades Básicas de Saúde.

RESOLVE:

Art.io - Referendar as propostas do município de Fundão, cadastra
das no Fundo Nacional de Saúde, com a Indicação dos objetos que
serão utiizados com recurso de Emenda Parlamentar, n.27730008, no
valor de R$200.000,00(duzentos ml reais), da Deputada Federal, Lau-
riete Rodrigues , a saber:

• Proposta n.1030120158581, para estruturação de Unidades de Aten
ção Básica de Saúde.
Art.2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 21 de maio de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N°061/12

•A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por melo da Portaria
n°. 185-P, de-24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, ás 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n.« 2198, de 17 de setembro de
2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos fe
derais a Estados, Distrito Federal e Munlcíptos, destinados à aquisição
de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção
Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especlalza-
da e da Segurança Transfustonal e Qualidade do sangue e Hemoderlva-
dos.

Considerando a Portaria GM/MS n.1.401, de 15 de Junho de 2011,
que Institui, no âmbito da Política Nactonal da Atenção básica, o Incen
tivo para construção de Pólos da Academia da Saúde.

RESOLVE:

Art.l0 - Referendar as propostas do município de Sao Mateus, cadas
tradas no Fundo Nacional de Saúde, com a indicação dos objetos que
serão utilizados com recurso de Emenda Parlamentar, da Senadora,
Ana Rita Esgarlo, a saber:

• Proposta n.271674770001/12-001, para aquisição de equipamentos
e materiais permanente para UBS Km 23 - Santa Leocádla.
• Proposta n.271674770001/12-005, para aquisição de Academia de
Saúde, tipo I.

,Art.2° • Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re-
ogadas as disposições em contrário.

Vitória, 21 de maio de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N*062/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2198, de 17 de setembro de
2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos fe
derais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição
de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção
Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializa
da e da Segurança Transfustonal e Qualidade do sangue e Hemoderfva-
dos.

RESOLVE:

Art.l0 - Referendar as propostas do município de Sao Mateus, cadas
tradas no Fundo Nactonal de Saúde, com a indicação dos objetos que
serão utiizados com recurso de Emenda Parlamentar, do Deputado
Federal, Dr. Jorge Silva, a saber:
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tos e materiais permanente para UBS Km 29 - Santa Maria e KM 35 -
Sernanby.
• Proposta n.1135669600001/12-002, para aquisição de equipamen
tos e materiais permanente para UBS: Porto, Ideal e Pedra D'água.
• Proposta n.1135669600001/12-003, para construção de UBS, tipo
II.
Art.2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 21 de mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

' Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N°063/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meto da Portaria
no. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2.226, de 18 de setembro de
2009, que Institui' no âmbito da Polftlca Nacional de Atenção Básica, o
Programa de Implantação de Unidades Básicas de Saúde.

RESOLVE:

Art.l0 - Referendar as propostas do município de Sao Mateus, cadas
tradas no Fundo Nactonal de Saúde, com a indicação dos objetos que
serão utilizados com recurso de Emenda Parlamentar, do Deputado
Federal, Paulo Roberto, a saber:

• Proposta n.271674770001/12-002, para construção de UBS, tipo I,
Porto.
Art.20 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 21 de mato de 2012.-.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃOCIB Na064/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meto da Portaria
no. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2.226, de 18 de setembro de
2009, que institui no âmbito da Polfrfca Nactonal de Atenção Básica, o
Programa de Implantação de Unidades Básicas de Saúde.

RESOLVE:

Art.l0 - Referendar as propostas do município de Suo Mateus, ca
dastradas no Fundo Nacional de Saúde, com a Indicação dos objetos
que serão utilizados com recurso de Emenda Pariamentar, do Senador,
Ricardo Ferraço, a saber:

• Proposta n.271674770001/12-002, para construção de UBS, tipo L
Km 29.
Art.2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 21 de mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃOCIB N°065/12
- i

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meto da Portaria
no. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2.226, de 18 de setembro de
2009, que institui no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o
Programa de Implantação de Unidades Básicas de Saúde.

Proposta n.1135669600001/12-001, para aquisição de equlpamen- Considerando, a Portaria GM/MS n.° 2198, de 17 de setembro de

m
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2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos fe
derais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição
de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção
Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Espedalza-
da e da Segurança Transfustonal e Qualidade do sangue e Hemodertva-
dos.

RESOLVE:

Art.l0 - Referendar a proposta do município de Santa Teresa, cadas
tradas no Fundo Nactonal de Saúde, com a Indicação dos objetos que
serão utiizados com recurso de Emenda Pariamentar, n. 28980020, no
valor de R$200.000,00(duzentos mil reais), da Senadora, Ana Rita
Esgario, a saber:

• Construção de Oi(uma) Unidade Básica de Saúde - UBS, no vator de
R$150.000,00(cento e cinqüenta mU reais).
• Compra de Equipamentos e Materials Permanentes, no valor de
R$50.000,00(cinqüenta mil reais).
Art.2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 21 de maio de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N°066/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meto da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando.a Portaria GM/MS n.° 2198, de 17 de setembro de
2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos fe
derais a Estados,'Distrito Federal-e Municípios, destinados à aquisição
de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção
Básica de Saúde, da Assistência Ambulatória! e Hospitalar Especialza-
da e da Segurança Transfustonal e Qualidade do sangue e Hemoderrva-
dos.

RESOLVE: <

Art.l0 - Referendar a proposta do município de Santa Teresa, cadas
tradas no Fundo Nactonal de Saúde, com a indicação dos objetos que
serão utiizados com recurso de Emenda,Pariamentar, n. 27720013, no
valor de R$100.000,00(cem ml reais) do Deputado Federal, Dr. Jorge
Sirva, a saber:

Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanente para Unidade Bá
sica de Saúde -UBS.

Art.2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

vitória, 21 de maio de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N°067/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Por
taria n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada
dia 18 de maio de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/
SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n.* 2.226, de 18 dè setembro
de 2009, que institui no âmbito da Política Nacional de Atenção
Básica, o Programa de Implantação de Unidades Básicas de Saú
de.

RESOLVE:

Art.l0 - Referendar a proposta do município de Santa Teresa, cadas
tradas no Fundo Nactonal de Saúde, com a Indicação dos objetos que
serão utiizados com recurso de Emenda Pariamentar, n. 24910006, no
vator de R$200.000,OOfduzentos ml reais), do Deputado Federal, Le-
Uo Coimbra, a saber:

Construção da Unidade Básica de Saúde -UBS de Alto Caldeirão.
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Art.2o • Esta Resolução entra em vigor na data'de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. -

vitória, 21 de mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N'068/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por melo da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2198, de 17 de setembro de
2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos fe
derais a Estados, Distrito Federal e Munlcíptos, destinados à aquisição
de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção
Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializa
da e da Segurança Transfustonal e QuaDdade do sangue e Hemoderfva-
dos.

RESOLVE:

Art.l0 • Referendar a proposta do município de Iblraçu, cadastradas
no Fundo Nactonal de Saúde, com a Indicação dos objetos que serão
utiizados com recurso de Emenda Pariamentar, n. 27700003, no valor
de R$200.000,00(duzentos ml reais), do Deputado Federal, Audrfax
C. Pimentel Barcelos, a saber:
• Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanente para Unidades
Básicas de Saúde.
Art.2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 21 de mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde.-

RESOLUÇÃO CIB N°069/12

A Comissão. Intergestores Bipartite, constituída por meio da Por
taria n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada
dia 18 de maio de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/
SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2198, de 17 de setembro de
2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos fe
derais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição
de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção
Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especialza-
da e da Segurança Transfustonal e Qualidade do sangue e Hemoderfvi
dos. t_

Considerando a Portaria GM/MS ai.401, de 15 de junho de 2011,
que institui, no âmbito da Polftlca Nactonal da Atenção básica, o Incen
tivo para construção de Pólos da Academia da Saúde.

RESOLVE:

Art.l0 - Referendar a proposta-do município de Conceição do
Castelo, cadastradas no Fundo Nacional de Saúde, com a indica
ção dos objetos que serão utilizados com recurso de Emenda Par
lamentar, n. 13010004, no valor de R$250.000,00(duzentos e cin
qüenta mil reais), da Deputada Federal, Rosilda de Freitas, a
saber:

• Proposta n.271655700001/12-001, no valor de R$70.000,00(setenta
ml reais) para Aquisição de Equipamentos e Materials Permanente para
Unidade Básica de Saúde - UBS Dr. Nllzlo José da Slva.
• Proposta n.271655700001/12-002,no vatorde R$180.000,00(cento e
oitenta ml reais) para Implantação da Academia da Saúde no Bairro
Centro,.
Art.2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 21 de maio de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde
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RESOLUÇÃO CIB N°070/12

A Comissão intergestores Bipartite, constituída por melo da Por
taria n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada
dia 18 de maio de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/
SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n.*> 2198, de 17 de setembro de
2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos fe
derais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados á aquisição
de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção
Básica de Saúde, da Assistência Ambulatória) e Hospitalar Espedatza-
da e da Segurança.Transfustonal e QuaDdade do sangue e Hemoderfva-
dos.

RESOLVE:

Art.l0 - Referendar a proposta do muntolpto de Conceição do Caste
lo, cadastradas no Fundo Nacional de Saúde, com a indicação dos ob
jetos que serão utiizados com recurso de Emenda Pariamentar, n.
27740009, no valor de R$100.000,00(cem ml reais), do Deputado Fe
deral, Paulo Roberto Foletto, a saber:

• Proposta n.27165.5700001/12-003, para Aquisição de Equipamentos
e Materials Permanente, 02(dots) veículos para Unidades Básicas de
Saúde - UBS Adia de Almeida e Monforte Frio.
Art.2o • Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 21 de mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB Ns071/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por melo da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2198, de 17 de setembro de
2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos fe
derais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição
de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção
Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializa
da e da Segurança Transfustonal e QuaDdade do sangue e Hemoderiva-
dos.

RESOLVE:

Art.l0 - Referendar a proposta do município de Conceição do Caste
lo, cadastradas no Fundo Nacional de Saúde, com a indicação dos ób
itos que serão utiizados com recurso de Emenda Parlamentar, n.
-0290004, no valor de R$250.000,00(duzentos e cinqüenta ml reais),

ao Deputado Federal, Magno Malta, a saber:

• Proposta n.27165.5700001/12-004, para Aquisição de Equipamen
tos e Materiais Permanente, Oi(uma) ambulância para Unidade Básica
de Saúde - UBS Adia de Almeida e 01( uma) ambulância para Unidade
Básica de Saúde - UBS Monforte Frio.
Art.2" - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 21 de mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES .

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB Na072/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meto da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2198, de 17 de setembro de
2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos fe
derais a Estados, Distrito Federal e Munlcíptos, destinados à aquisição
de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção
Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Espedalza-
da e da Segurança Transfustonal e QuaDdade do sangue e Hemoderfva-
dos.
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RESOLVE:

Art.l0 - Referendar a proposta do município de Conceição do Caste
lo, cadastradas no Fundo Nactonal de Saúde, com a Indicação dos ob
jetos que serão utiizados com recurso de Emenda Parlamentar, n.
28980020, no valor de R$200.000,00(duzentos e ml reais), da Sena
dora, Ana Rita Esgário, a saber:

• Proposta n.27165.5700001/12-005, para Aquisição de Equipamentos
e Materiais Permanente para Unidade Básica de Saúde - UBS Adila de
Almeida.
Art.2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 21 de mato de 2012.
JOSÉ TADEU MARINO

Presidente da CIB/SUS-ES
•Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N°073/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2198, de 17 de setembro de
2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos fe
derais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição
de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção
Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializa
da e da Segurança Transfustonal e Qualidade do sangue e Hemoderiva-
dos.

RESOLVE:

Art.l0 - Referendar as propostas do município de Itaguaçu, cadastra
das no Fundo Nacional de Saúde com a indicação dos objetos que serão
utilizados com recurso de Emenda Pariamentar n.14130004, no valor
de $200.000,00(duzentos ml reais), do Deputado Federai, Carlos Hum
berto Man na to, a saber:

• Proposta n.14721750001/12-001, no vator de $60.000,00(sessenta
mil reais), para aquisição de Equipamentos e Materials Permanente
para UBSF no Distrito de Itaçu.
• Proposta n. 14721750001/12-002, no valor de $60.000,00(sessenta
mil reais), para aquisição de Equipamentos e Materials Permanente
para UBSF no Distrito de ttalmbe.
• Proposta n. 14721750001/12-003, no valorde $60.000,00(sessenta
mil reais), para aquisição de Equipamentos e Materiais Permanente
para UBSF no Bairro Ftorêndo Herzog.
• Proposta n. 14721750001/12-004, no valorde $20.000,00(vinte mil
reais), para aquisição de Equipamentos e Materiais Permanente para
UBSF da Sede.

Art.2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 21 de mato de 2012.

' JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N°074/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meto da Portaria
no. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2198, de 17 de setembro de
2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos fe
derais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição
de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção
Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializa
da e da Segurança Transfustonal e Qualidade do sangue e Hemoderrva-
dos.

RESOLVE:

Art.l0 - Referendar as propostas do município de São José do Calça
do, cadastradas no Fundo Nactonal de Saúde com a indicação dos ob
jetos que serão utilizados com recurso de Emenda Parlamentar
n.27700003, no valor de R$300.000,00(trezentos ml reais), do Depu
tado Federal, Audifax C. Pimentel Barcelos, para aquisição de



DIÁRIO OFICIAL DOSPODERES DOESTADO EXECUTIVO

54 I Vitória (ES), Quartafeira, 27 de Junhode 2012
03(três) veículos para transportar os médicos que atendem nos Dtetri- Art.2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
tos da Zona Rural. vogadas as disposições em-contrário.

Art.2° -.Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. •

vitória, 21 de maio de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N°075/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por melo da Portaria
n°. 185-P, de 24 de'agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

RESOLVE:

Art.l0 - Aprovar a Proposta de Implantação do Serviço de Atendi
mento Especializado em DST/Aids/Pediatrla e de reestruturação
do Centro de Testagem e Aconselhamento e Serviço de Atendi
mento Especializado em DST/Alds/Adulto do município de Vila Ve
lha.
Art.2° - Esta Resolução entra cm vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 25 de mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N°076/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meto da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião-realizada dia 18 de
maio de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

RESOLVE:

Art.l0 - Aprovar o credenciamento junto ao Ministério da Saúde, do.
Aparelho de Vídeolaparoscopia da Santa Casa de Misericórdia de Cas
telo, para realização de procedimentos cirúrgicos nos pacientes do Sis
tema Único de Saúde • SUS.
Art.2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 25 de mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N°077/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por melo da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, ás 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando o Decreto Presidencial n. 7.508, de 28 de junho de 2011,
que regulamenta a Lei Federal n. 8080/1990.

Considerando a Resolução CIT n. 01, de 29 de setembro de
2011, que estabelece as diretrizes gerais para a instituição
de Regiões de Saúde no âmbito do Sistema Único de
Saúde(SUS), nos termos do Decreto Presidencial n. 7.508/
2011.

Considerando a Resolução CIB-ES n. 219, de 19 de dezembro de
2011, que institui o novo Plano Diretor de Regionalização - PDR
no Território do Espirito Santo, com 04(quatro) Regiões de Saú
de: RegISo Norte, Região Centrai, Região Metropolitana e Região
Sul.

RESOLVE:

Art.l0 - Homologar as Resoluções n.188/2012 do CIB Microrregio
nal de Colatina e n.077/2012 do CIB Microrregional de Linhares,
que aprovou a instituição da Comissão Intergestores Regional Cen
tral.

Vitória, 25 de mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N°078/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por melo da Portaria
no. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n.336, de 19 de fevereiro de 2002, que
estabelece critérios para implantação de CAPS i, CAPS n, caps m,
CAPS I O e CAPS ad II.

Considerando parecer técnico da Superintendência Regional de Saúde
de Colatina favorável ao credendamento de 01(um) Centro Atenção
Psicossociai - CAPS ad n, do município de Colatina.

RESOLVE:

Art.io - Homologar a Resouçào n.092/2010 do OB Microrregional de Cob-
tha, que aprova o credenciamento do CAPS ad II do município de Colatina:
Art.2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 25 de maio de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N*079/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meto da.Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em .reunião realizada dia 18.de.
maio de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n.336; de 19 de fevereiro de 2002, que.
estabelece critérios para implantação de CAPS I, CAPS n, CAPS IO,
CAPS 1 n e CAPS ad II.

Considerando parecer técnico da Superintendência Regional de Saúde
de Cachoeira de Itapemirim favorável ao credenciamento de 0l(um)
Centro de Atenção Psicossociai - CAPS L do município de Castelo.

RESOLVE:

Art.l0 - Homologar a Resolução n.09/2011 do CGR Microrregional de
Cachoelro de Itapemirim, que aprova o credenciamento do CAPS I d
município de Castelo. <•-
Art.2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, rc.
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 25 de mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N°080/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por melo da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de-1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n.336, de 19 de fevereiro de 2002, que
estabelece critérios para implantação de CAPS L CAPS D, CAPS ID,
caps i n e caps ad li. .

Considerando parecer técnico da Coordenação Estadual de Saúde men
tal. Álcool e Outras Drogas / SESA favorável ao credenciamento de
01(um) Centro Atenção Psicossociai - CAPS O.Transtorno Mental, do
município de Via Velha.

RESOLVE:

Art.l0 - Homologar a Resolução n.10/2012 do CGR Microrregional de
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Vila Velha Venda Nova do Imigrante, que aprova o credenciamento do Art.2o - Esta Resobção entra em vigor na data de sua publicação, re-
CAPS fl Transtorno Mental do município de Vila Velha. ~ vogadas as disposições em contrário.
Art.2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. Vitória, 28 de março de 2012.

Vitória, 25 de mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N« 081/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meto da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993.

Considerando as Portarias MS/GM n.2.101, de 03 de novembro de 2005
e a Portaria MS/GM n.3.019, de 26 de novembro de 2007, que dispõem
sobre o programa Nactonal de Reorientaçâo da Formação Profissional
em Saúde - Pró-Saúde.

Considerando a Portaria MS/GM"n.421, de 03 de março de 2010, que
Institui no Âmbito dos Ministérios da Saúde e da Educação o Programa
de Educação peto Trabalro para Saúde - PET-Saúde.

Considerando o Edital n.24, de 15 de dezembro de 2011, com vistas a
seleção de projetos de Instituições de Educação Superior (IES) em
conjunto com Secretarias Municipais e/ou Estaduais de Saúde para
participação no Programa Nactonal de Reorientaçâo da Formação Pro
fissional em Saúde (Pró-Saúde) articulado ao Programa de Educação
peto Trabalho na Saúde (PET- Saúde).

RESOLVE:

Art. 1° - Homologar a Resolução n.020/2012 do CGR Micro Vitória, que
aprova o Projeto de Educação peto Trabalro para Saúde (PET-Saúde)
ano 2012/2013, com ênfase na Saúde do Idoso, a ser executado pela
Escola Superior de Ciências da Santa Casa de Misericórdia de Vitória
(EMESCAM), com parceria da Secretaria Municipal de Saúde de Vitória.
Art.2° - Tomar sem efeito a Resolução CIB-ES n.020i de115 de março

de 2012.

Art.3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 25 de mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N" 082/12

'Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meto da Portaria
°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de

mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

RESOLVE:

Art. 1° - Homologar a Resolução n.° 016/2012 do CGR Microrregional
Vila Velha / Venda Nova do Imigrante, que aprova o credendamento de
02 (dois) Agentes Comunitários de Saúde - ACS, para o município de
Venda Nova do Imigrante.
Art.2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

vitória, 28 de março de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N* 083/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

RESOLVE:

Art. ío - Homologara Resolução n.« 017/2012 do CGR Mfcronregtonal Via
Velha / Venda Nova do Imigrante, que aprova o credendamento de 02 (duas)
Equipes Saúde Bucal - ESB, para o muradbto de Venda Nova do Imigrante.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N° 084/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meto da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

RESOLVE:

Art. 1° - Homologar a Resolução n.° 015/2012 do CGR Microrregional
Via Velha / Venda Nova do Imigrante, que aprova o credenciamento de
01(uma) Equipe Saúde Bucal - ESB, para o município de Guarapar).
Art.2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 28 de março de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N°085/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria
no. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2198, de 17 de setembro de
2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos fe
derais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição
de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção
Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializa
da e da Segurança Transfustonal e Qualidade do sangue e Hemoderfva-
dos.

RESOLVE:

Art.l0 - Referendar as propostas do município de Brejetuba, cadas
tradas no Fundo Nactonal de Saúde com a indicação dos objetos que
serão utilizados com recurso de Emenda Parlamentar n.20290004, no
valor de R$300.000,00(trezentos mil reais), do Senador, Magno P.
Malta, para aquisição de Equipamentos e Materiais Permanente.
Art.2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas.as disposições em contrário.

Vitória, 28 de mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N°086/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA. .

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2198, de 17 de setembro de
2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos fe
derais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição
de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção
Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especialza-
da e da Segurança Transfustonal e QuaDdade do sangue e Hemoderrva-
dos.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2.226, de 18 de setembro de
2009, que institui no âmbito da PoDtica Nacional de Atenção Básica, o
Programa de Implantação de Unidades Básicas de Saúde

RESOLVE:

Art.l0 - Referendar as propostas do município de Venda Nova do
Imigrante, cadastradas no Fundo Nactonal de Saúde, com a indicação
dos objetos que serão utilizados com recurso de Emenda Pariamentar,
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n. 13010004, no vator de R$250.000,00(duzentos e cinqüenta ml re
ais), da Deputada Federal, Rosilda de Freitas , a saber: com o valor
de R$200.000,00(duzentos ml reais) para construção de Unidades Bá
sicas de Saúde e o valor de R$50.000,00(clnq0enta mil reais) para
compra de equipamentos e materiais permanentes.
Art.2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 28 de mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N°087/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meto da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.
A Portaria GM/MS n° 1.459, de 24 de junho de 2011, do Ministério da
Saúde, que institui, no âmbito do SUS, a Rede Cegonha;

Resolução n°162/ll- CIB-ES/SUS, de 20 de outubro de 2011, que apro
va "ad referendum", a adesão do Estado do Espírito Santo à Rede Ce
gonha.

Considerando as Resoluções dos Conselhos Municipais de Saúde da
Região Norte.

RESOLVE:

Art.l0 - Homologar a Resolução n.016/2012- CGR VBa Velha / Venda
Nova do Imigrante, Resolução n.07/2012- CGR Serra / Santa Teresa e
Resolução 026/2012, n.021/2012, n.023/2012 e 017/2012- CGR Vitó
ria, que aprova os Planos Municipais, Matriz Diagnostica e Normativa
de Instituição do Grupo Condutor da Rede Cegonha dos munlcíptos da
Região Metropolitana, região prioritária, composta pelos municípios de:
Afonso Cláudio, Brejetuba, Carlaclca, Conceição do Castelo, Domingos
Martins,'Fundão, Guarapari, Ibatlba,_Itaguaçu, Itarana, Laranja da Ter
ra, Marechal Floriano, Santa Leopoldina, Santa Maria de Jetibá, Santa
Teresa, Serra, Venda Nova do Imigrante, Viana, Vila Velha e Vitória.

Art.2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 28 de mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N°088/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meto da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório'do LACEN/SESA.
A Portaria GM/MS n° 1.459, de 24 de Junho de 2011, do Ministério da
Saúde, que institui, no âmbito do SUS, a Rede Cegonha;

Resolução n°i62/ll- CrB-ES/SUS, de 20 de outubro de 2011, que aprova
"ad referendum" a adesão do Estado do Espírito Santo à Rede Cegonha.

Considerando as Resoluções dos Conselhos Municipais de Saúde da
Região Norte.

RESOLVE:

Art.l0- Homotogaras Resoluções n.09/2012, n.010/2012e n.012/2012
do CGR Cachoelro de Itapemirim, as Resoluções n.09/2012, n. 010/
2012, n.011/2012, n.014/2012- CGR Guaçul, que aprova os Planos
Munidpals, Matriz Diagnostica e Normativa de Instituição do Grupo
Condutor da Rede Cegonha dos municípios da Região-Sul, região faci
litada, composta petos municípios de: Castelo, Rio Novo do Sul, Muqui,
Cachoeiro de Itapemirim, presidente Kennedy, Iconha, AtDio Vlvacqua,
Aplaca, Jerõnimo Monteiro, Vargem Alta, Marataízes, Mimoso do Sul,
Itapemirim, Munlz Freire, lúna, São José Calçado, Divino de São Lou
renço, Guaçul, Ibitirama.

Art.2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 28 de mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

Vitória(ES), Quart&feira, 27de Junhode 2012

RESOLUÇÃO CIB N°089/12

A Comissão intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.
A Portaria GM/MS n° 1.459, de 24 de junho de 2011, do Ministério da
Saúde, que Institui, no âmbito do SUS, a Rede Cegonha;

Resolução n°l62/ll- CIB-ES/SUS, de 20 de outubro de 2011, que apro
va "ad referendum", a adesão do Estado do Espirito Santo a Rede Ce
gonha.

Considerando as Resoluções dos Conselhos Municipais de Saúde da
Região Norte.

RESOLVE:

Art.l0 - Homologar as Resoluções n.66, n.67, n.68, n.69, n.7l, n.76, n.
169, n.170, n.171, n.172, n.173, n.174, n.175, n. 176; n.177, n. 178,
179, n. 180 da CIB Microrregional de Colatina e Unhares, que aprova
os Planos Municipais, Matriz Diagnostica e Normativa de Instituição do
Grupo Condutor da Rede Cegonha dos municípios da Região Central,
região facilitada, composta pelos munidplos de Alto Rio Novo, Águia
Branca, Aracruz, Baixo Guandu, Colatina, Governador Undenberg, Ibh
raçu, João Neiva, Linhares, Mantenópols, Marílândla , Panças, são Do
mingos do Norte, São Gabriel da Palha, São Roque do Canaã, Vila
Valérto, Sooretama e Rio Bananal.

Art.20 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 28 de mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N°090/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída-por meto da-Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, ás 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2198, de 17 de setembro de
2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos fe
derais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição
de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção
Básica de Saúde, da Assistência Ambulatória) e Hospitalar Espedalza-
da e da Segurança Transfustonal e Qualidade do sangue e Hemodertva-
dos.

RESOLVE:

Art.l0 - Referendar as propostas do município de Muniz Freire, ca
dastradas no Fundo Nactonal de Saúde com a indicação dos objete
que serão utilizados com recurso de Emenda Parlamentar n.28980021
no valor de R$101.480,00(cento e um mil e quatrocentos e oitenta re
ais), da Senadora Ana Rita Esgarío, para aquisição de Equipamentos
e Material Permanente para Unidades Básicas de Saúde, a saber:

•Proposta n.27165.6870001/12-005: Programa Saúde da FamBa de Itai-
d, Programa Saúde da Família de Menino Jesus, Programa Saúde da
Famlia de Vieira Machado, Unidade de Saúde de Muniz Freire, Unidade
de Saúde de Assunção, Unidade de Saúde de Piacu.
Art.2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 28 de mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N°091/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2198, de 17 de setembro de
2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos fe
derais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição
de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção

/* '
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Vitória(ES),Quarta-feira, 27de Junho de 2012

Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializa
da e da Segurança Transfustonal e Qualidade do sangue e Hemoderfva-
dos.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2.226, de 18 de setembro de
2009, que institui no âmbito da PoBttoa Nactonal de Atenção Básica, o
Programa de Implantação de Unidades Básicas de Saúde.

RESOLVE:

Art.l0 • Referendar as propostas do município de Jorônfcno Montei
ro, cadastradas no Fundo Nadonais de Saúde, com a indicação dos
objetos que serão utilizados com recurso de Emenda Pariamentar,
n.27710012/10301201585810032, no valorde R$300.000,00(trezentos
mil reais), do Deputado Federal CamDo Cola, a saber:

•Ampliação da Unidade Básica de saúde da famlia Módulo IV - Centro
$150.000,00 (cento e cinqüenta ml reais).

•Aquisição de equipamentos e material permanente para o Modulo IH •
Bairro Paraná $ 150.000.00 (cento e cinqüenta mil reais).
Art.2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 29 de mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB Ns092/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meto da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n.« 2198, de 17 de setembro de
2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos fe
derais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição
de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção
Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializa
da e da Segurança Transfustonal e Qualidade do sangue e Hemodertva-
dos.

RESOLVE:

.Art.l0 - Referendar as propostas do municipto de Linhares, cadastra
das no Fundo Nacional de Saúde com a indicação dos objetos que serão
utilizados com recurso de Emenda Pariamentar n.27730010, no valor
de R$200.000,00(duzentos mil reais), da Senadora La ur tote Rodri
gues de Almeida, para aquisição de Equipamentos e Material Perma
nente e 03 veículos para Unidades Básicas de Saúde, a saber:

'£. Proposta n.27167.4100001: USF do bairro Aviso, USF do bairro In-
•rlagos Dr. Joel Coelho Ferreira, US de Araçá, US do bairro jardim

Laguna e US de Humatá.
Art.2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 28 de mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N*093/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meto da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2198, de 17 de setembro de
2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos fe
derais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição
de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção
Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializa
da e da Segurança Transfustonal e Qualidade do sangue e Hemoderiva-
dos.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2.226, de 18 de setembro
de 2009, que Institui no âmbito da Política Nacional de Atenção
Básica, o Programa de Implantação de Unidades Básicas de Saú
de.
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RESOLVE:

Art.l0 - Referendar as propostas do município de Venda Nova do
Imigrante, cadastradas no Fundo Nacional de Saúde com a indicação
dos objetos que serão utiizados com recurso de Emenda Parlamentar
n.13010004, no valorde R$250.000,00(duzentos ml reais), da Deputa
da Federal Rose de Freitas, para construção de uma UBS e aquisição
de Equipamentos e Material Permanente, a saber:

• Proposta n. 317234970001/12003: Construção USF no Bairro Bana
neiras -R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
• Proposta n. 317234970001/12005: aquisição de equipamentos e
material permanente - R$50.000,00 (cinqüenta ml reais).
Art.2o • Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 29 de maio de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N°094/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meto da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2.226, de 18 de setembro de
2009, que institui no âmbito da Política Nactonal de Atenção Básica, o
Programa de Implantação de Unidades Básicas de Saúde.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2198, de 17 de setembro de
2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos fe
derais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição
de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção
Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializa
da e da Segurança Transfustonal e Qualidade do sangue e Hemoderiva
dos.

RESOLVE:

Art.l0 - Referendar as propostas do município de Vargem Alta, ca
dastradas no Fundo Nacional de Saúde com a indicação dos objetos
que serão utilizados com recurso de Emenda Pariamentar n.24940006,
no vator de R$300.000,00 (trezentos mil reais), do Deputado Federal
Camilo Cola, para construção de Unidade Básica de Saúde e aquisição
de Equipamentos e Material Permanente, a saber:

Proposta n.14645.0350001/12-001 - construção de UBS.
Proposta n.14645.0350001/12-002 - aquisição de equipamentos e

material permanente - UBS em São José de Fruteiras. •

Art.2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publcação,
revogadas as disposições em contrário.

Vitória, 30 de mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N°095/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constitufda por meto da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, ás 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2198, de 17 de setembro de
2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos fe
derais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados á aquisição
de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção
Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializa
da e da Segurança Transfustonal e Qualidade do sangue e Hemoderrva-
dos.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2.226, de 18 de setembro de
2009, que Institui no âmbito da Poftlca Nactonal de Atenção Básica, o
Programa de Implantação de Unidades Básicas de Saúde.

Considerando a Portaria GM/MS n.1.401, de 15 de junho de 2011,
que institui,-no âmbito da Polfcica Nacional da Atenção básica, o Incen
tivo para construção de Pólos da Academia da Saúde.

HS'-..
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RESOLVE:

Art. 1° - Referendar as propostas do municipto de GuaçuJ, cadastradas
no Fundo Nacional de Saúde com a indicação dos objetos que serão
utilizados com recurso de Emenda Parlamentar, n. 28990008, no vator
de R$400.000,00 (quatrocentos mil reais), do Senador, Ricardo Fer-
raço, sendo: R$100.000,00 (cem ml reais) para aquisição de 03 (três)
veículos, R$200.000,00 (duzentos mil reais) para construção de UBS e
R$100.000.00 (cem ml reais) para construção de Academia de Saúde
(Modalidade Intermedlárla)a saber:

Proposta n.27174.1350001/12-002 - aquisição de Veiculo para ESF
São Tiago - $35.000,00.
• Proposta n. 27174.1350001/12-004 - aquisição de Veículo para ESF
São Pedro de Rates - $35.000,00.
• Proposta n. 27174.1350001/12-005 - aquisição de Veículo para ESF
São Pedro Vieira Nctto - $30.000,00.

Art.20 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 29 de mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N°096/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meto da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portarb GM/MS n.° 2198, de 17 de setembro de
2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos fe
derais a Estados, Distrito-Federal e Municípios, destinados à aquisição
de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção
Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Espedatea-
da e da Segurança Transfustonal e Qualidade do sangue e Hemoderiva-
dos.

RESOLVE:

Art.l0 - Referendar as propostas do munfcíplo de Mantenópotis, ca
dastradas no Fundo Nactonal de Saúde com a Indicação dos objetos
que serão utilizados com recurso'de Emenda Pariamentar n.20290004,
no valor de R$200.000,00 (duzentos ml reais), do Senador Magno
Malta, para aquisição de Equipamentos e Material Permanente para
unidades Básicas de Saúde, a saber:

• Proposta n.27167.345000/1120-02: USF SEDE I, USF SEDE ÍI, USF
São Geraldo, USF São José e USF Santa Luzia.
Art.2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 30 de mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N° 097/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando o Decreto Presidencial n. 7.508, de 28 de junho de 2011,
que regulamenta a Lei. Federal n. 8080/1990.

Considerando a Resolução CrT n. 01, de 29 de setembro de 2011, que
estabelece as diretrizes gerais para a instituição de Regiões de Saúde
no âmbito do Sistema Unlco de Saúde(SUS), nos termos do Decreto
Presidencial n. 7.508/2011.

Considerando a Resolução CIB-ES n. 219, de 19 de dezembro de 2011,
que Institui o novo Plano Diretor de Regionalização - PDR no Território
do Espírito Santo, com 04(quatro) Regiões de Saúde: Região Norte,
Região Central, Região Metropolitana e Região Sul. '

RESOLVE:

Art. 1° - Homologar as Resoluções n. 129/2012 do CGR de São Mateus,

Vitória(ES), Ouartfrfeira, 27de Junhode 2012

quê aprovou a Instituição da Comissão Intergestores Regional Norte -
CIR NORTE.
Art. 2o - Esta Resolução entra em vigor na data de. sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Vitória, 31 de mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N'098/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por melo da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, às ,14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n. 1.600, de 07 de julho de 2011, que
reformula a Política Nactonal de Atenção às Urgências e institui a Rede
de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria GM/MS N° 2.026, de 24 de agosto 2011, que
aprova as diretrizes para a Implantação do Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação Médica das
Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;

Resolve: "->•

Art.l0 - Aprovar o Projeto de Expansão do SAMU 192 para os municípi
os da Região Sul do Estado do Espírito Santo.

Parágrafo Único - os municípios de que trata o caput do presente artigo
são: Alegre, Alfredo Chaves, Apiacá, Atílio Vfvacqua, Bom Jesus do
Norte, Cachoelro de Itapemirim, Casteto, Divino São Lourenço, Dores
do Rio Preto, Guaçul, Ibttirama, leonha, .Irupl, Itapemirim, Iúna, Jerô-
nimo Monteiro, Maratafzes, Mimoso do Sul, Muniz Freire, Muqui, Presi
dente Kennedy, Rio Novo do Sul, São José do Calçado e Vargem Alta.
Art.2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

. ' Vitória, 31 de mato-2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N» 099/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meto da Portaria
n°. 185-P, dê 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA .
Considerando a Portaria GM/MS n° 1.459, de 24 de Junho de 2011, do
Ministério da Saúde, que Institui, no âmbito do SUS, a Rede Cegonha;

Considerando a Resolução n°162/ll- CIB-ES/SUS, de 20 de outubr.
de 2011, que aprova "ad referendum", a adesão do Estado do Espírit
Santo à Rede Cegonha.

Considerando a Resolução n°052/l2- CIB-ES/SUS, de 21 de mato de
2012, que homologa a Resolução n.131/2012- CGR São Mateus que
aprova os Planos Municipais, Matriz Diagnostica e Normativa de Insti
tuição do Grupo Condutor da Rede Cegonha dos municípios da Região
Norte, região prioritária, composta petos municípios de: Água Doce do
Norte, Barra de São Frandsco, Boa Esperança, Conceição da Barra,
Ecoporanga, Jaguaré, Montanha, Mucurtcl, Nova Venécia, Pedro Caná
rio, Pinheiros, Ponto Beto, São Mateus e via Pavão.

Considerando as Resoluções dos Conselhos Municipais de Saúde da
Região Norte.

RESOLVE:
Art. 1° - Homologar a Resolução n.128/2012 do CGR de São Mateus
que aprova as Referências das Meternidades de Risco Habitual
da Região Norte, a saber:

KATERNIOADES

Hospital de Montanha

Hospital Dr. Rita de Cássia

HOSMCTI 58o Marcw

Hospital Maternidade de SIo

MfiíflS

MUNICÍPIOS

Pinheiros. Mucurtcl. Montanha a Ponto Beto

Água "Doce do Norte; Barra de Sao Francisco e
Ecoporanga ,

Nova Vereda. Vila Pa*o. Boa Esperança e Vila Valerto

Conceição da Barra, Slo Mateus, Pedro Canário e
Jwwré _
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Vitória(ES), Quarta-feira, 27de Junhode 2012

Art. 2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Vitória, 31 de mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N° 100/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meto da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993.

Considerando pactuação fefca na' reunião ordinária realzada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.
Considerando o Gula do Plano Diretor de Vigilância Sanitária - PDVI
SA, que orienta sobre a elaboração de Plano de Ação de Visa;
Considerando a Portaria MS n° 1.106, de 12 de mato de 2010, que
estabelece no:
- Art. 6o, Parágrafo único, que as ações de Visa devem constar na
Programação Anual de Saúde;
- Art. 5o, Art. II, que o Piso Estratégico deve ser pactuado na Comissão
Intergestores Bipartite-CIB;

• - Art. 5o, Parágrafo Único, os atos de homologação de novas pactua
ções no âmbito das Comissões Intergestores Bipartite, relativas ás ações
de vigilância sanitária, terão como da ta-limite o mês de juho de cada
exercício financeiro;
Considerando a Portaria Estadual n.° 026-R, de 04 de março de 2009,
que estabelece o agrupamento do Grupo I- Ações Estruturantes e dos
Grupos nem- Ações Estratégicas, para os estabelecimentos e servi
ços sujeitos á Vigilância Sentaria;
Considerando a Programação das Ações de Vigilância Sanitária - exer
cício 2012 aprovada peto Conselho Municipal de Saúde através da Re
solução n° 002/2012;

RESOLVE:

Art. 1° - Homologar, a Resolução n° 005/2012 do Colegiado Inter
gestor Bipartite Microrregional de Cachoelro de Itapemirim, que
aprova a pactuação de 100% das ações de vigilância sanitária dos
Grupos I Ações Estruturantes e Grupo II - Ações Estratégicas do
município de BOM JESUS DO NORTE, pactuado no Processo N°
57906181.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

C Vitória, 15 de junho de 2012.

, JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N* 101/12

a Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meto da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993.

Considerando pactuação feita na reunião ordinária realzada dia 18 de
mato de 2012, ás 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.
Considerando o Gula do Plano Diretor de Vigilância Sanitária - PDVI
SA, que orienta sobre a elaboração de Plano de Ação de Visa;
Considerando a Portaria MS n° 1.106, de 12 de mato de 2010, que
estabelece no:

- Art. 6°, Parágrafo único, que as ações de Visa devem constar na
Programação Anual de Saúde;
- Art. 5o, Art. II, que o Piso Estratégico deve ser pactuado na Comissão
Intergestores Bipartite-CIB;
- Art. 5o, Parágrafo Único, os atos de homologação de novas pactua
ções no âmbito das Comissões Intergestores Bipartite, relativasás ações
de vigilância sanitária, terão como data-llmlte o mês de juho de cada
exercício financeiro;
Considerando a Portaria Estadual n.° 026-R, de 04 de março de 2009,
que estabelece o agrupamento do Grupo I- Ações Estruturantes e dos
Grupos nem- Ações Estratégicas, para os estabelecimentos e servi
ços sujeitos a Vlgllânda Sanitária;
Considerando a Programação das Ações de Vigilância Sanitária - exer
cício 2012 aprovada peto Conselho Municipal de Saúde através da Re
solução n° 001/2012;

RESOLVE:

Art. 1° - Homologar, a Resolução n° 006/2012 do Colegiado Intergestor
Bipartite Microrregional de Cachoelro de Itapemirim, que aprova a pac
tuação de 100% das ações de vlgíância sanitária dos Grupos I Ações
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Estruturantes e Grupo II - Ações Estratégicas do municipto de CASTE
LO, pactuadas no Processo N° 57906181.
Art. 2° • Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Vitória, 15 de Junho de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N° 102/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993.

Considerando paauação feita na reunião ordinária reaSzada dia 18 de
mato de 2012, ás 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.
Considerando o Gula do Plano Diretor de Vigilância Sanitária - PDVI
SA, que orienta sobre a elaboração de Plano de Ação de Visa;
Considerando a Portaria MS n° 1.106, de 12 de mato de 2010, que
estabelece no:
- Art. 6°, Parágrafo único, que as ações de Visa devem constar na
Programação Anual de Saúde;
- Art. 5o, Art. II, que o Piso Estratégico deve ser pactuado na Comissão
Intergestores Bipartite-CIB;
• Art. 5°, Parágrafo Único, os atos de homologação de novas pactua
ções no âmbito das Comissões Intergestores Bipartite, relativas às ações
de vigilância sanitária, terão como data-llmlte o més de Julho de cada
exercício financeiro;
Considerando a Portaria Estadual n.° 026-R, de 04 de março de 2009,
que estabelece o agrupamento do Grupo I- Ações Estruturantes e dos
Grupos O e m - Ações Estratégicas, para os estabelecimentos e servi
ços sujeitos à Vigilânda Sanitária;
Considerando a Programação das Ações de VigBância Sanitária - exer
cício 2012 aprovada peto Conselho Municipal de Saúde através da Re
solução n° 018/2012

RESOLVE:

Art. 1° - Homotogar, a Resolução n° 160/2012 do Colegiado Intergestor
Bipartite Microrregional de Colatina, que aprova a pactuação de 100%
das ações de vigilância sanitária dos Grupos I Ações Estruturantes e
100% das Ações do Grupo II - Ações Estratégicas e 100% das Ações
do Grupo Dl- Ações Estratégicas, com exceção de Hospitais, Hemocen
tro Regional e Serviços de Hemoterapla Renal Substitutiva do municí
pio de COLATINA, pactuado no Processo N° 57860793.
Art. 2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Vitória, 15 de junho de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N' 103/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria
n<>. 185-P, de 24 de agosto de 1993.

Considerando pactuação feita na reunião ordinária reaSzada dia 18 de
mato de 2012, ás 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.
Considerando o Gula do Plano Diretor de Vigilância Sanitária - PDVI
SA, que orienta sobre a elaboração de Plano de Ação de Visa;
Considerando a Portaria MS n° 1.106, de 12 dè maio de 2010, que
estabelece no:

- Art. 6°, Parágrafo único, que as ações de Visa devem constar na
Programação Anual de Saúde;
- Art. 5o, Art. II, que o Piso Estratégico deve ser pactuado na Comissão
Intergestores Bipartite-CIB;
- Art. 5o, Parágrafo Único, os atos de homologação de novas pactua
ções no âmbito das Comissões Intergestores Bipartite, relativas ás ações
de vigilância.sanitária, terão como data-limtte o mês de julho de cada
exercido financeiro;
Considerando a Portaria Estadual n.° 026-R, de 04 de março de 2009,
que estabelece o agrupamento do Grupo I- Ações Estruturantes e dos
Grupos Dem- Ações Estratégicas, para os estabelecimentos e servh
ÇOS sujeitos á Vigilânda Sanitária;
Considerando a Programação das Ações de VigBância Sanitária - exer
cício 2012 aprovada peto Conselho Municipal de Saúde através da Re
solução n° 001/2012;

RESOLVE:
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Art. 1° - Homotogar, a Resolução n° 161/2012 do Colegiado Intergestor
Bipartite Microrregional de Colatina, que aprova a pactuação de 100%
das ações de vigilância sanitária dos Grupos I Ações Estruturantes e
100% das Ações do Grupo n - Ações Estratégicas do município de
GOVERNADOR LINDENBERG, pactuado no Processo N° 57860793.
Art. 2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Vitória, 15 de junho de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N° 104/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993.

Considerando pactuação feita na reunião ordinária reaPzada dia 18 de
mato de 2012, ès 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.
Considerando o Gula do Plano Diretor de Vigilância-Sanitária - PDVI
SA, que orienta sobre a elaboração de Plano de Ação de Visa;
Considerando a Portaria MS n° 1.106, de 12 de maio de 2010, que
estabelece no:
- Art. 6o, Parágrafo único, que as ações de Visa devem constar na
Programação Anual de Saúde;
- Art. 5o, Art. H, que o Piso Estratégico deve ser pactuado na Comissão
Intergestores Bipartite-CIB;
- Art. 5°, Parágrafo Único, os atos de homologação de novas pactua
ções no âmbito das Comissões Intergestores Bipartite, relativas às ações
de vigilância sanitária, terão como data-limite o mês de julho de cada
exercício financeiro;
Considerando a Portaria Estadual n.° 026-R, de 04 de março de 2009,
que estabelece o agrupamento do Grupo I- Ações Estruturantes e dos
Grupos II e Ifl - Ações Estratégicas, para os estabelecimentos e servi
ços sujeitos à Vigilância Sanitária;
Considerando a Programação das Ações de VigBância Sanitária - exer
cício 2012 aprovada peto Conselho Municipal de Saúde através da Re
solução n° 001/2012;

RESOLVE:
Art. 1° - Homologar, a Resolução n° 006/2012 do Colegiado In
tergestor Bipartite Microrregional de Cachoelro-de Itapemirim,
que aprova-a pactuação de 100% das ações de vigilância,sanitá
ria dosGrupos I Ações Estruturantes e Grupo II - Ações Estraté
gicas do município de ICONHA, pactuado no Processo N°
57906181.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Vitória, 15 de Junho de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N° 105/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por melo da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993.

Considerando pactuação feita na reunião ordinária realzada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.
Considerando o Gula do Plano Diretor de Vigilância Sanitária - PDVI
SA, que orienta sobre a elaboração de Plano de Ação de Visa;
Considerando a Portaria MS n° 1.106, de 12 de maio de 2010, que
estabelece no:
- Art. 6°, Parágrafo único, que as ações de Visa devem constar na
Programação Anual de Saúde;
- Art. 5o, Art. II, que o Piso Estratégico deve ser pactuado na Comissão
Intergestores Bipartite-CIB;
- Art. 5o, Parágrafo Único, os atos de homologação de novas pactua
ções no âmbito das Comissões Intergestores Bipartite, relativas às ações
de vigilânda sanitária, terão como data-llmlte o mês de julho de cada
exercício financeiro;
Considerando a Portaria Estadual n.° 026-R, de 04 de março de 2009,
que estabelece o agrupamento do Grupo I- Ações Estruturantes e dos
Grupos Hem- Ações Estratégicas, para os estabelecimentos e servi
ços sujeitos à vigilância Sanitária;
Considerando a Programação das Ações de VigBância Sanitária - exer
cício 2012 aprovada peto Conselho Municipal de Saúde através da Re
solução n° 003/2012;

Vitória(ES), Quarta-feira,27deJunhode 2012

RESOLVE:

Art. 1° - Homologar, a Resolução n° 008/2012 do Colegiado Intergestor
Bipartite Microrregional de Cachoelro de rtapemirím, que aprova a pac
tuação de 100% das ações de vtgBânda sanitária dos Grupos I Ações
Estruturantes e Grupo U - Ações Estratégicas do município de IUNA,
pactuado no Processo N° 57906181.
Art. 2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pubBcaçSo,
revogadas as disposições em contrário.

Vitória, 15 de junho de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N" 106/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por melo da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993.

Considerando pactuação feita na reunião ordinária realzada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.
Considerando o Gula do Plano Diretor de Vigilância Sanitária - PDVI
SA, que orienta sobre a elaboração de Plano de Ação de Visa;
Considerando a Portaria MS n° 1.106, de 12 de mato de 2010, que
estabelece no:
- Art. 6°, Parágrafo único, que as ações de Visa devem constar na
Programação Anual de Saúde;
- Art. 5°, Art. !I, que o Piso Estratégico deve ser pactuado na Comissão
Intergestores Bipartite-CIB;
- Art. 5o, Parágrafo Único, os atos de homologação de novas pactua
ções no âmbito das Comissões Intergestores Bipartite, reiativas às ações
de vigilância sanitária, terão como data-limite o mês de julho de cada
exercício financeiro; .
Considerando a Portaria Estadual n.° 026-R, de 04 de março de 2009,
que estabelece o agrupamento do Grupo I- Ações Estruturantes e dos
Grupos Dem- Ações Estratégicas, para os estabelecimentos e servi
ços sujeitos à vigilânda Sanitária;
Considerando .a. Programação das;Ações de Vlgflâncla Sanitária r exer
cido 2012 aprovada pelo Conselho Municipal de.Saúde através da..Re-
soluçãon0 064/2012;. • . ' . *.T; o

RESOLVE:

Art. 1° - Homologar, a Resolução n° 064/2012 do Colegiado Intergestor
BtJarBte Microrregional de Colatina, que aprova a pactuação de 100% das
ações de vigilância santária dos Grupos I Ações Estruturantes e Ações do.
Grupo H -Ações Estratégicas com exceção de Farmácias de Manipulação
do munldpto de JOÃO NEIVA, pactuado no Processo N° 57860793.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,

.revogadas as disposições em contrário.

Vitória, 15 de Junho de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N° 107/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meto da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993.

Considerando pactuação feita na reunião ordinária realzada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.
Considerando o Gula do Plano Diretor dé Vigilância Sanitária - PDVI
SA, que orienta sobre a elaboração de Plano de Ação de Vtsa;
Considerando a Portaria MS n° 1.106, de 12 de maio de 2010, que
estabelece no:
- Art. 6o, Parágrafo único, que as ações de Visa devem constar na
Programação Anual de Saúde; , .
- Art. 5o, Art. II, que o Piso Estratégico deve ser pactuado na Comissão
Intergestores Bipartite-CIB;
- Art. 5°, Parágrafo Único, os atos de homologação de novas pactua
ções no âmbito das Comissões Intergestores Bipartite, relativas ès ações
de vigilânda sanitária, terão como data-limite o mês de Julho de cada
exercício financeiro;
Considerando a Portaria Estadual n.° 026-R, de 04 de março de 2009,
que estabelece o agrupamento do Grupo I- Ações Estruturantes e dos
Grupos Hem- Ações Estratégicas, para os estabelecimentos e servi
ços sujeitos à vigilância Sanitária;
Considerando a Programação das Ações de vigilância Sanitária - exer
cido 2012 aprovada peto Conselho Municipal de Saúde através da Re
solução n° 070/2012; -

^_
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Vitória (ES),Quarta-feira, 27de Junhode 2012

RESOLVE:
Art. 1° - Homotogar, a Resolução n° 063/2012 do Colegiado Intergestor
Bipartite Microrregional de Colatina, que aprova a pactuação de 100%
das ações de vigilância sanitária dos Grupos I Ações Estruturantes e
100% das Ações do Grupo II - Ações Estratégicas e 100% das Ações
do Grupo m- Ações Estratégicas do municipto de LINHARES, pactua
do no Processo N° 57860793.
Art. 2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pubDcação,
revogadas as disposições em contrário.

Vitória, 15 de Junho de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N° 108/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meto da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993.

Considerando pactuação feita na reunião ordinária realzada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.
Considerando o Gula do Plano Diretor de Vigilância Sanitária - PDVI
SA, que orienta sobre a elaboração de Plano de Ação de Visa;
Considerando a Portaria MS n° 1.106, de 12 de mato de 2010, que
'estabelece no:
- Art. 6o, Parágrafo único, que as ações de Visa devem constar na
Programação Anual de Saúde;
- Art. 5o, Art. II, que o Piso Estratégico deve ser pactuado na Comissão
Intergestores Bipartite-CIB;
- Art. 5o, Parágrafo Único, os atos de homologação de novas pactua
ções rio âmbito das Comissões Intergestores Bipartite, relativasàs ações
de vigilânda sanitária, terão como data-Umlte o mês de juto de cada
exercício financeiro;
Considerando a Portaria Estadual n.« 026-R, de 04 de março de 2009,
que estabelece o agrupamento do Grupo I- Ações Estruturantes e dos
Grupos nem- Ações Estratégicas, para os estabelecimentos e servi
ços sujeitos à Vigilância Sanitária;
Considerando a Programação das Ações de VigBância Sanitária - exer
cício 2012 aprovada peto Conselho Municipal de Saúde através da Re
solução n° 001/2012;

RESOLVE:

Art. Io - Homologar, a Resolução n° 006/2012 do Colegiado Intergestor
Bipartite Microrregional de Cachoelro de Itapemirim, que aprova a pac
tuação de 100% das ações de VigBância sanitária dos Grupos 1 Ações
Estruturantes e Grupo O - Ações Estratégicas do munldpto de MIMO
SO DO SUL, pactuado no Processo N° 57906181.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

vitória, 15 de junho de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N" 109/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meto da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993.

Considerando pactuação feita na reunião ordinária realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA
Considerando o Gula do Plano Diretor de Vigilância Sanitária - PDVI
SA, que orienta sobre a elaboração de Plano de Ação de visa;
Considerando a Portaria MS n° 1.106, de 12 de mato de 2010, que
estabelece no:
- Art. 6o, Parágrafo único, que as ações de Visa devem constar na
Programação Anual de Saúde;
- Art. 5°, Art. IL que o Piso Estratégico deve ser pactuado na Comissão
Intergestores BipartÇe-CIB;
- Art. 5o, Parágrafo Único, os atos de homologação de novas pactua
ções no âmbito das Comissões Intergestores Bipartite, relativas às ações
de vigilânda sanitária, terão como data-Umlte o mês de Julho de cada
exercício financeiro;
Considerando a Portaria Estadual n.° 026-R, de 04 de março de 2009,
que estabelece o agrupamento do Grupo I- Ações Estruturantes e dos
Grupos Uem- Ações Estratégicas, para os estabelecimentos e servi
ços sujeitos á Vigilância Sanitária;
Considerando a Programação das Ações de Vlgflância Sanitária - exer
cido 2012 aprovada peto Conselho Muntofpal de Saúde através da Re
solução n° 001/2012;
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RESOLVE:

Art. 1° - Homologar, a Resolução n° 005/2012 do Colegiado Interges
tor Bipartite Microrregional de Cachoelro de Itapemirim, que aprova a
pactuação de 100% das ações de vigilância sanitária dos Grupos I
Ações Estruturantes e Grupo D - Ações Estratégicas do município de
MUNIZ FREIRE, pactuado no Processo N° 57906181.
Art. 2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Vitória, 15 de junho de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N° 110/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993.

Considerando pactuação feita na reunião ordinária realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.
Considerando o Gula do Plano Diretor de Vigilância Sanitária - PDVI
SA, que orienta sobre a elaboração de Plano de Ação de Visa;
Considerando a Portaria MS n° 1.106, de 12 de mato de,2010, que
estabelece no:
- Art. 6o, Parágrafo único, que as ações de Visa devem constar na
Programação Anual de Saúde;
- Art. 5o, Art. II, que o Piso Estratégico, deve ser pactuado na Comissão
Intergestores Bipartite-CIB;
- Art. 5°, Parágrafo Único, os atos de homologação de novas pactua
ções no âmbito das Comissões Intergestores Bipartite, relativas às ações
de vigilância sanitária, terão como data-limite o mês de julho de cada
exercício financeiro;
Considerando a Portaria Estadual n.° 026-R, de 04 de março de 2009,
que estabelece o agrupamento do Grupo I- Ações Estruturantes e dos
Grupos nem- Ações Estratégicas, para os estabelecimentos e servi
ços sujeitos à Vigilância Sanitária;
Considerando a Programação das Ações de VigBância Sanitária - exer
cício 2012 aprovada peto Conselho Municipal de Saúde através dá Re
solução n° 018/2012;

RESOLVE:

Art. 1° - Homotogar, a Resolução n° 162/2012 do Colegiado Intergestor
Bipartite Microrregional de Colatina, que aprova a pactuação de 100%
das ações de vigilância sanitária dos Grupos I Ações Estruturantes e
100% das Ações do Grupo n - Ações Estratégicas, com exceção dos
estabelecimentos carcerários do município de SÃO DOMINGOS DO
NORTE, pactuado no Processo N° 57860793.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Vitória, 15 de junho de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N° 111/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meto da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993.

Considerando pactuação feita na reunião ordinária realzada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.
Considerando o Gula do Plano Diretor de Vigilância Sanitária - PDVI
SA, que orienta sobre a elaboração de Plano de Ação de visa;
Considerando a Portaria MS n° 1.106, de 12 de mato de 2010, que
estabelece no:

- Art. 6o, Parágrafo único, que as ações de Visa devem constar na
Programação Anual de Saúde;
- Art. 5o, Art. !I, que o Piso Estratégico deve ser pactuado na Comissão
Intergestores Bipartite-CIB;
- Art. 5o, Parágrafo Único, os atos de homologação de novas pactua
ções no âmbito das Comissões Intergestores Bipartite, relativas às ações
de vigilância sanitária, terão como data-llmlte o mês de julho de cada
exercício financeiro;
Considerando a Portaria Estadual n.° 026-R, de 04 de março de 2009,
que estabelece o agrupamento do Grupo I- Ações Estruturantes e dos
Grupos nem- Ações Estratégicas, para os estabelecimentos e servi
ços sujeitos à Vigilância Sanitária;
Considerando a Programação das Ações de VigBância Sanitária - exer
cício 2012 aprovada peto Conselho Municipal de Saúde através da Re
solução n° 357/2011;
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RESOLVE:

Art. Io - Homologar, a Resolução n° 166/2012 do Colegiado Intergestor
Bipartite Microrregional de Colatina, que aprova a pactuação de 100%
das ações de vigilância sanftária dos Grupos I Ações Estruturantes e
Grupo n - Ações Estratégicas com exceção de Unidades de Saúde da
Família do Munlcfcto de SAO Gabriel DA PALHA, pactuado no Pro
cesso N° 57859841.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Vitória, 15 de junho de 2012.

JOSÉ TAOEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N° 112/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993.

Considerando pactuação feita na reunião ordinária realzada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.
Considerando o Gula do Plano Diretor de Vigilância Sanitária - PDVI
SA, que orienta sobre a elaboração de Plano de Ação de Visa;
Considerando a Portaria MS n° 1.106, de 12 de mato de 2010, que
estabelece no:
- Art. 6o, Parágrafo único, que as ações de Visa devem constar na
Programação Anual de Saúde;
- Art. 5°, Art. II, que o Piso Estratégico deve ser pactuado na Comissão
Intergestores Bipartite-CIB; -
- Art.'5o, Parágrafo Único,,os atos de homologação de novas pactua
ções no âmbito das Comissões intergestores Bipartite, relativas às ações
de vigilância sanitária, terão como data-limite o mês de Julho de cada
exercício financeiro;

•Considerando a Portaria Estadual n.°i 026-R, de 04 de março de 2009,
que estabelece o agrupamento-do Grupo I- Ações. Estruturantes e dos
Grupos D e m - Ações Estratégicas, para os estabelecimentos e servi
ços sujeitos à Vigilância Sanitária;
Considerando a Programação das Ações de VTgflâncla Sanitária - exer
cício 2012 aprovada pelo Conselho. Municipal de Saúde através da Re
solução n° 014/2012;

RESOLVE:

Art. 1° - Homotogar, a Resolução n° 163/2012 do Colegiado Intergestor
Bipartite Microrregional de Colatino/que aprova a pactuação de 100%
das ações de-vigilância sanitária dos Grupos ! Ações Estruturantes -e
100% das Ações do Grupo II - Ações Estratégicas do município de SÃO
ROQUE DO CANAÃ, pactuado no Processo N° 57859841.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Vitória, 15 de junho de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N° 113/12

vitória (ES), Quart*feira,27de Junhode 2012

RESOLVE:

Art. 1° - Homotogar, a Resolução n° 073/2012 do Colegiado Intergestor
Bipartite Microrregional de Colatina, que aprova a pactuação de 100%
das ações de vigilância sanitária dos Grupos I Ações Estruturantes e
100% das Ações do Grupo U - Ações Estratégicas do município de
SOORETAMA, pactuado no Processo N° 57860793.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Vitória, 15 de junho de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente.da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N" 114/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meto da Portaria
n°. 185-P, de 24 de aposto de 1993.

Considerando pactuação feita na reunião ordinária realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.
Considerando o Gufa do Plano Diretor de Vigilância Sanitária - PDVI
SA, que orienta sobre a elaboração de Plano de Ação de Visa;
Considerando a Portaria MS n° 1.106, de 12 de maio de 2010, que
estabelece no:
-.Art. 6o, Parágrafo único, que as ações de Vise devem constar na
Programação Anual de Saúde;
- Art. 5°, Art. IL que o Piso Estratégico deve ser pactuado na Comissão
Intergestores Bipartite-CIB;
- Art. 5°, Parágrafo Único, os atos de homologação de novas pactua
ções no âmbito das Comissões Intergestores Bipartite, relativas às ações
de vigilância sanitária, terão como data-llmlte o mês de julho de cada
exercício financeiro;
Considerando a Portaria Estadual n.° 026-R, de 04 de março de 2009,
que estabelece o agrupamento do Grupo I- Ações Estruturantes edos„
Grupos nem- Ações Estratégicas, :para os estabelecimentos e servi
ços sujeitos á Vigilânda Sanitária;,
Considerando a Programação das Ações de- VigBância .Sanitária -.exer
cício 2012 aprovada peto-Conselho Municipal.de-Saúde.através da-Re
solução n° 008/2012; .-.•.,- .

RESOLVE:

Art. 1° - Homologaria Resolução n° 158/2012 do Colegiado Intergestor
-Bipartite Microrregtonal.de Colatina, que aprova a pactuação de 100%
das ações de vigilância sanitária dos-Grupos I Ações Estruturantes e
100% das Ações do Grupo n - Ações Estratégicas do município de
VILA PAVÃO, pactuado no Processo N° 57859841. -
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

vitória, 15 de Junho de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N° 115/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por melo da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993. n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993.

Considerando pactuação feita na reunião ordinária realzada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.
Considerando o Gula do Plano Diretor de Vigilância Sanitária - PDVI
SA, que orienta sobre a elaboração de Plano de Ação de Visa;
Considerando a Portaria MS n° 1.106, de 12 de mato de 2010, que
estabelece no:
- Art. 6o, Parágrafo único, que as ações de Visa devem constar na
Programação Anual de Saúde;
- Art. 5°, Art. II, que o Piso Estratégico deve ser pactuado na Comissão
Intergestores Bipartite-CIB;
- Art. 5o, Parágrafo Único, os atos de homologação de novas pactua
ções no âmbito das Comissões Intergestores Bipartite, relativas às ações

'de vigilância sanitária, terão como data-llmlte o mês de julho de cada
exercício financeiro;
Considerando a Portaria Estadual n.° 026-R, de 04 de março de 2009,
que estabelece o agrupamento do Grupo I- Ações Estruturantes e dos
Grupos nem- Ações Estratégicas, para os estabelecimentos e servi
ços sujeitos a Vigilância Sanitária;
Considerando a Programação das Ações de Vigilância Sanitária - exer
cício 2012 aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde através da Re
solução n° 0004/2012;

Considerando pactuação feita na reunião ordinária realzada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.
Considerando o Guia do Plano Diretor de Vigilância Sanitária - PDVI
SA, que orienta sobre a elaboração de Plano de Ação de Visa;
Considerando a Portaria MS n° 1.106, de 12 de mato de 2010, que
estabelece no: • - •
- Art. 6°, Parágrafo único, que as ações de Visa devem constar na
Programação Anual de Saúde;
- Art. 5o, Art. IL que o Piso Estratégico deve ser pactuado na Comissão
Intergestores Bipartite-CIB;
- Art. 5°, Parágrafo Único, os atos de homologação de novas pactua
ções no âmbito das Comissões Intergestores Bipartite, relativas às ações
de vigilância sanitária, terão como data-llmlte o mês de julho de cada
exercício financeiro;
Considerando a Portaria Estadual n.° 026-R, de 04 de março de 2009,
que estabelece o agrupamento do Grupo I- Ações Estruturantes e dos
Grupos nem- Ações Estratégicas, para os estabelecimentos e servi
ços sujeitos à Vigilânda Sanitária;
Considerando a Programação das Ações de VigBância Sanitária - exer
cido 2012 aprovada peto Conselho Municipal de Saúde através da Re
solução n° 012/2011;

v_



EXECUTIVO DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória(ES), Quarta-feira, 27de Junhode 2012

RESOLVE:
Art. 1° - Homologar, a Resolução n° 165/2012 do Colegiado Intergestor
Bipartite Microrregional de Colatina, que aprova a pactuação de 100%
das ações de vigilânda sanitária dos Grupos I Ações Estruturantes e
Grupo n - Ações Estratégicas com exceção, de Laboratórios Clínicos
extra hospitalares e Industria Processadora de Gelados Comestíveis
do municipto de VILA VALÉRIO, pactuado no Processo N° 57859841.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Vitória, 15 de Junho de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB Na 116/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por melo da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993.

Considerando pactuação feita na reunião ordinária realzada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.
Considerando o Guia do Plano Diretor de Vigilância Sanitária - PDVI
SA, que orienta sobre a elaboração de Plano de Ação de Visa;
Considerando a Portaria MS n° 1.106, de 12 de maio de 2010, que
estabelece no:
- Art. 6o, Parágrafo único, que as ações de Visa devem constar na
Programação Anual de Saúde;
- Art. 5°, Art. II, que o Piso Estratégico deve ser pactuado na Comissão
Intergestores Btoartlte-crB;
- Art. 5o, Parágrafo Único, os atos de homologação de novas pactua
ções no âmbito das Comissões Intergestores Bipartite, relativas às ações
de vigilânda sanitária, terão como data-amite o mês de Juho de cada
exercido financeiro;
Considerando a Portaria Estadual n.° 026-R, de 04 de março de 2009,
que estabelece o agrupamento do Grupo I- Ações Estruturantes e dos
Grupos Heffl- Ações Estratégicas, para os estabelecimentos e servi
ços sujeitos à Vigilânda Sanitária;
Considerando a Programação das Ações de VigBância Sanitária -exer
cício 2012 aprovada peto Conselho Municipal de Saúde através da Re
solução n° 002/2012;

RESOLVE:

Art. 1° - Homotogar, a Resolução n° 124/2012 do Colegiado Intergestor
Bipartite Microrregional de SAO MATEUS, que aprova a pactuação de
100% das ações de vigilância sanitária dos Grupos I Ações Estruturan
tes. Ações do Grupo II - Ações Estratégicas, do município de BOA
ESPERANÇA, pactuado no Processo-N0 57906025
Art. 2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas.as disposições em contrário.

Vitória, 15 de Junho de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N" 117/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por melo da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993.

Considerando pactuação feira na reunião ordinária realzada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.
Considerando o Guia do Plano Diretor de Vigilância Sanitária - PDVI
SA, que orienta sobre a elaboração de Plano de Ação de Visa;
Considerando a Portaria MS n° 1.106, de 12 de mato de 2010, que
estabelece no:
- Art. 6°, Parágrafo único, que as ações de Visa devem constar na
Programação Anual de Saúde;
- Art. 5o, Art. II, que o Piso Estratégico deve ser pactuado na Comissão
Intergestores Bipartite-CIB;
- Art. 5°) Parágrafo Único, os atos de homologação de novas pactua
ções no âmbito das Comissões Intergestores Bipartite, relativas às ações
de vigilância sanitária, terão como data-llmlte o mês de Julho de cada
exercício financeiro;
Considerando a Portaria Estadual n.° 026-R, de 04 de março de 2009,
que estabelece o agrupamento do Grupo I- Ações Estruturantes e dos
Grupos nem- Ações Estratégicas, para os estabelecimentos e servi
ços sujeitos á Vigilânda Sanitária;

Considerando a Programação das Ações de VigBância Sanitária - exer-
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ciclo 2012 aprovada peto Conselho Municipal de Saúde através da Re
solução n° 216/2012;

RESOLVE:

Art. 1° - Homotogar, a Resolução n° 124/2012 do Colegiado Intergestor
Bipartite Microrregional de SAO MATEUS, que aprova a pactuação de
100% das ações de vigilância sanitária dos Grupos I Ações Estruturan
tes. Ações do Grupo n - Ações .Estratégicas, do município de PEDRO
CANÁRIO, pactuado no Processo N° 57906025.
Art. 2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Vitória, 15 de junho de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N° 118/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meto da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993.

Considerando pactuação fefca na reunião ordinária realzada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.
Considerando o Gula do Plano Diretor de Vigilância Sanitária - PDVI
SA, que orienta sobre a elaboração de Plano de Ação de Visa;
Considerando a Portaria MS n° 1.106, de 12 de maio de 2010, que
estabelece no: *,
- Art. 6°, Parágrafo único, que as ações de Visa devem constar na
Programação Anual de Saúde;
• Art. 5°, Art. II, que o Piso Estratégico deve ser pactuado na Comissão '
Intergestores Bipartite-CIB;
- Art. 5o, Parágrafo Único, os atos de homologação de novas pactua
ções no âmbito das Comissões Intergestores Bipartite, relativas às ações
de vigilância sanitária, terão como data-limite o mês dé julho de cada
exercido financeiro;
Considerando a Portaria Estadual n.° 026-R, de 04 de março de 2009,
que estabelece o agrupamento do Grupo 1- Ações Estruturantes e dos
Grupos Hem -Ações Estratégicas, para os estabelecimentos e servi
ços sujeitos à Vigilância Sanitária;
Considerando a Programação das Ações de VigBância Sanitária - exer
cício 2012 aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde através da Re
solução n° 002/2012;

RESOLVE:

Art. Io - Homologar, a Resolução n° 124/2012 do Colegiado- Intergestor
Bipartite Microrregional de SAO MATEUS, que aprova a pactuação de
100% das ações de vigilância sanitária dos Grupos I Ações Estruturan
tes. Ações dó Grupo Q- Ações Estratégicas, do município de JAGUA
RÉ, pactuado no Processo N° 57906025.
Art. 2° • Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

vitória, 15 de junho de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N* 119/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por melo da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993.

Considerando pactuação feita na reunião ordinária realzada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.
Considerando o Gula do Plano Diretor de Vigilância Sanitária - PDVI
SA, que orienta sobre a elaboração de Plano de Ação de Vtsa;
Considerando a Portaria MS n° 1.106, de 12 de mato de 2010, que
estabelece no:

- Art. 6°, Parágrafo único, que as ações de Visa devem constar na
Programação Anual de Saúde;
- Art. 5°, Art. II, que o Piso Estratégico deve ser pactuado na Comissão
Intergestores Bipartite-CIB;
- Art. 5o, Parágrafo Único, os atos de homologação de.novas pactua
ções no âmbito das Comissões Intergestores Bipartite, relativas às ações
de vigilânda sanitária, terão como data-llmlte o mês de julho de cada
exercício financeiro;
Considerando a Portaria Estadual n.° 026-R, de 04 de março de 2009,
que estabelece o agrupamento do Grupo I- Ações Estruturantes e dos
Grupos nem- Ações Estratégicas, para os estabelecimentos e servi
ços sujeitos à Vigilância Sanitária;

A.-t.í
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Considerando a Programação das Ações de VigBância Sanitária - exer
cício 2012 aprovada peto Conselho Municipal de Saúde através da Re
solução n° 033/2012;

RESOLVE:

Art. 1° - Homotogar, a Resoluçãoji0 1220/2012 do Colegiado Interges
tor Bipartite Microrregional de SÃO MATEUS, que aprova a pactuação
de 100% das ações de vigilância sanitária dos Grupos 1 Ações Estrutu
rantes. Ações do Grupo II - Ações Estratégicas do município de CON
CEIÇÃO DA BARRA, pactuado no Processo N° 57906025.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Vitória, 15 de junho de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N° 120/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meto da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993.

Considerando pactuação feita na reunião ordinária realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.
Considerando o Gula do Plano Diretor de Vigilância Sanitária - PDVI
SA, que orienta sobre a elaboração de Plano de Ação de Visa;
Considerando a Portaria MS n° 1.106, de 12 de mato de 2010, que
estabelece no: •'"
- Art. 6°, Parágrafo único, que as ações de Visa devem constar na
Programação Anual de Saúde;
- Art. 5o, Art. II, que o Piso Estratégico deve ser pactuado na Comissão
Intergestores Bipartite-CIB;
- Art. 5o, Parágrafo Único, os atos de homologação de novas pactua
ções no âmbito das Comissões Intergestores Bipartite,-relativas às ações
de-vigilância sanitária, terão como data-limite o mês de julho de cada
exercício financeiro;-
Considerando a Portaria Estadual n.°-026-R, de 04 de março de 2009,
que estabelece o agrupamento do Grupo I- Ações Estruturantes e dos
Grupos Dem- Ações Estratégicas, para os estabelecimentos e servi
ços sujeitos à Vigilância Sanitária;
Considerando a Programação das Ações de VigBância Sanitária - exer
cício 2012 aprovada pelo Conselho Muntoipal de Saúde através da Re
solução n° 001/2012;

RESOLVE:

Art. Io - Homologar, a Resolução n° 124/2012 do Colegiado Interges
tor Bipartite Microrregtonal de SÃO MATEUS, que aprova a pactuação
de 100% das ações de vigilância sanitária dos Grupos I Ações Estrutu
rantes. Ações do Grupo H - Ações Estratégicas, do município de MON
TANHA pactuadas no Processo N° 57906025.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. -

Vitória, 15 de junho de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N" 121/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por melo da Portaria
n°.. 185-P, de 24 de agosto de 1993.

Considerando pactuação feita na reunião ordinária realzada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.
Considerando o Guia do Plano Diretor de Vigilância Sanitária - PDVI
SA, que orienta sobre a elaboração de Plano de Ação de Visa;
Considerando a Portaria MS n° 1.106, de 12 de maio de 2010, que
estabelece no:
- Art. 6°, Parágrafo único, que as ações de Visa devem constar na
Programação Anual de Saúde;
- Art. 5o, Art. II, que o Piso Estratégico deve ser pactuado na Comissão
Intergestores Bipartite-CIB;
- Art. 5°, Parágrafo Único, os atos de homologação de novas pactua
ções no âmbito das Comissões Intergestores Bipartite,relativas às ações
de vigilância sanitária, terão como data-limite o mês de julho de cada
exercício financeiro;
Considerando a Portaria Estadual n.° 026-R, de 04 de março de 2009,
que estabelece o agrupamento do Grupo I- Ações Estruturantes e dos
Grupos nem- Ações Estratégicas, para os estabelecimentos e servi
ços sujeitos à Vigilância Sanitária;

Vitória(ES), Quarta-feira,27 de Jurtiode 2012

Considerando a Programação das Ações de vTglâncla Sanitária - exer
cido 2012 aprovada peto Conselho Municipal de Saúde.através da Re
solução n° 001/2012;

RESOLVE:

Art. 1° - Homotogar, a Resolução n° 124/2012 do Colegiado Intergestor
Bipartite Microrregional de SAO MATEUS, que aprova a pactuação de
100% das ações de vigilância sanitária dos Grupos I Ações Estruturan
tes. Ações dó Grupo U- Ações Estratégicas exceto serviços de saúde,
do municipto de MUCURICI, pactuado no Processo N° 57906025.
Art. 2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

' Vitória, 05 de Junho de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃOCIB N° 122/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meto da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto'de 1993.

Considerando pactuação feita na reunião ordinária realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.
Considerando o Gula do Plano Diretor de Vigilância Sanitária - PDVI-'
SA, que orienta sobre a elaboração de Plano de Ação de-Visa; ,
Considerando a Portaria MS n° 1.106, de 12 de mato de 2010, que
estabelece no:
- Art. 6o, Parágrafo único, que as ações de Visa devem constar na
Programação Anual de Saúde;
• Art. 5o, Art. II, que o Piso Estratégico deve ser pactuado na Comissão
Intergestores Bbarttte-CIB;
- Art. 5o, Parágrafo Único, os atos de homologação de novas pactua
ções no âmbito das Comissões Intergestores Bipartite, relativas às ações
de vigilância sanitária, terão como data-ttmtte o mês de julho de cada
exercício financeiro;
Considerando a Portaria Estadual.n.° 026-R, de 04 de março de 2009,
que estabelece o agrupamento do Grupo I- Ações Estrutura ntcs.e dos ...i
Grupos nem- Ações Estratégicas, para os estabelecimentos e servi-.
ços sujeitos à vigilância Sanitária;
Considerando a Programação das Ações de VigBância Sanitária - exer
cício 2012 aprovada peto-Conselho Municipal de Saúde através da Re- -
solução n° 001/2012;

RESOLVE:

Art. 1° - Homotogar, a Resolução n°-124/2012 do Colegiado Intergestor
Bipartite Microrregional de SAO MATEUS, que aprova a pactuação de
100% das ações de vigilância sanitária dos Grupos I Ações Estruturan
tes. Ações do Grupo n - Ações Estratégicas exceto Farmácia dê Mani
pulação e estabelecimento prisional, do muntbto de SÃO MATEUS,
pactuado no Processo N° 5790602S.
Art. 2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. •;

VtÔria, 15 de Junho de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N° 123/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meto da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993.

Considerando pactuação feita na reunião ordinária realzada dia 18 de
maio de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.
Considerando o Guia do Plano Diretor de Vigilância Sanitária - PDVI
SA que orienta sobre a elaboração de Plano de Ação de Viso;
Considerando a Portaria MS n° 1.106, de 12 de mato de 2010, que
estabelece no:
- Art. 6°, Parágrafo único, que as ações de Visa devem constar na
Programação Anual de Saúde;
* Art. 5o, Art. II, que o Piso Estratégico deve ser pactuado na Comissão
Intergestores Bbartlte-CIB;
- Art. 5o, Parágrafo Únfco, os atos de homologação de novas pactua
ções no âmbito das Comissões intergestores Bipartite, relativas às ações
de vigilânda sanitária, terão como data-Bmite o mês de julho de cada
exercício financeiro;
Considerando a Portaria Estadual n.° 026-R, de 04 de março de 2009,
que estabelece o agrupamento do Grupo I- Ações Estruturantes e dos
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Grupos neffl- Ações Estratégicas, para os estabelecimentos e servi
ços sujeitos à Vigilância Sanitária;
Considerando a Programação das Ações de Vlgíâncla Santárla - exer
cido 2012 aprovada peto Conselho Municipal de Saúde através da Re
solução n° 003/2012;

RESOLVE:
Art. 1° - Homotogar, a Resolução n° 008/2012 do Colegiado Intergestor
Bipartite Microrregional de Cachoelro, que aprova a pactuação de 100%
das ações de vigBânda sanitária dos Grupos I Ações Estruturantes e
Grupo n - Ações Estratégicas do município de ALEGRE, pactuado no
Processo N° 57906181.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Vitória, 15 de Junho de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N' 124/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meto da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993.

Considerando pactuação feita na reunião ordinária realzada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.
Considerando o Gula do Plano Diretor de Vigilância Sanitária - PDVI
SA que orienta sobre a elaboração de Plano de Ação de Visa;
Considerando a Portaria MS n° 1.106, de 12 de mato de 2010, que
estabelece no:
- Art. 6o, Parágrafo único, que as ações de Visa devem constar na
Programação Anual de Saúde;
- Art. 5o, Art. II, que o Piso Estratégico deve ser pactuado na Comissão
Intergestores Bipartite-CIB;
- Art. 5°, Parágrafo Único, os atos de homotogação de novas pactua
ções no âmbito das Comissões Intergestores Bipartite, relativasàs ações
de vigilânda sanitária, terão como data-Bmite o mês de Julho de cada
exercido financeiro;'-
Considerando a Portaria Estadual n.° 026-R, de 04 de março de 2009,
que estabelece o agrupamento do Grupo I- Ações Estruturantes e dos
Grupos Hem- Ações Estratégicas, para os estabelecimentos e servi
ços sujeitos à Vigilância Sanitária;
Considerando a Programação das Ações de VigBância Sanitária - exer
cício 2012 aprovada peto Conselho Municipal de Saúde através da Re
solução n° 003/2012;

RESOLVE:

Art. Io - Homotogar, a Resolução n° 159/2012 do Colegiado Intergestor
Bipartite Microrregtonal de Colatina, que aprova a pactuação de 100%
das ações de vigilânda sanitária dos Grupos I Ações Estruturantes e
100% das Ações do Grupo Q - Ações Estratégicas do município de
XTO RIO NOVO, pactuado no Processo N° 57859841.
rt. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Vtória, 15 de junho de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N» 125/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meto da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993.

Considerando pactuação feita na reunião ordinária realzada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA
Considerando o Gula do Plano Diretor de Vigilância Sanitária - PDVI
SA, que orienta sobre a elaboração de Plano de Ação de Visa;
Considerando a Portaria MS n° 1.106, de 12 de mato de 2010, que
estabelece no:
- Art. 6°, Parágrafo único, que as ações de visa devem constar na
Programação Anual de Saúde;
- Art. 5o, Art. IL que o Piso Estratégico deve ser pactuado na Comissão
Intergestores Bbartke-CIS;
- Art. 5o, Parágrafo Único, os atos de homotogação de novas pactua
ções no âmbito das Comissões Intergestores Bipartite, relativas às ações
de vigilânda sanitária, terão como data-llmlte o mês de julho de cada
exercício financeiro;
Considerando a Portaria Estadual n.o 026-R, de 04 de março de 2009,
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que estabelece o agrupamento do Grupo I- Ações Estruturantes e dos
Grupos Hem- Ações Estratégicas, para os estabelecimentos e servi
ços sujeitos à Vigilância Sanitária;
Considerando a Programação das Ações de VigBância Sanitária - exer
cício 2012 aprovada peto Conselho Muntfpal de Saúde através da Re
solução n° 011/2012;

RESOLVE:

Art. Io - Homologar, a Resolução n° 184/2012 do Colegiado Intergestor
Bipartite Microrregional de Colatina, que aprova a pactuação de 100%
das ações de vigilância sanitária dos Grupos I Ações Estruturantes e
100% das Ações do Grupo n - Ações Estratégicas do município de
PANÇAS, pactuado no Processo N° 57860793..
Art. 2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Vitória, 15 de Junho de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N6 126/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por melo da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993.

Considerando pactuação feita na reunião ordinária realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.
Considerando o Gula do Plano Diretor de Vigilância Sanitária - PDVI
SA, que orienta sobre a elaboração de Plano de Ação de Visa;
Considerando a Portaria MS n°. 1.106, de 12 de maio de 2010, que
estabelece no: t
- Art. 6o, Parágrafo único, que as ações de Visa devem constar na
Programação Anual de Saúde;
- Art. 5o, Art. II, que o Piso Estratégico deve ser pactuado na Comissão
Intergestores Bipartite-CIB;
- Art. 5o, Parágrafo Único, os atos de homologação de novas pactua
ções no âmbito das Comissões Intergestores Bipartite, relativas às ações
de vigilância sanitária, terão como data-Bmite o mês de julho de cada
exercício financeiro;
Considerando a Portaria Estadual n.° 026-R, de 04 de março de 2009,
que estabelece o agrupamento do Grupo 1- Ações Estruturantes e dos
Grupos nem- Ações Estratégicas, para os estabelecimentos e servi
ços sujeitos à Vigilância Sanitária;
Considerando a Programação das Ações de VigBância Sanitária - exer
cício 2012 aprovada peto Conselho Municipal de Saúde através da Re
solução n° 003/2012;

RESOLVE:
Art. 1° - Homotogar, a Resolução n° 074/2012 do Colegiado Intergestor
Bipartite Microrregional de Colatina, que aprova a pactuação de 100%
das ações de vigilância sanitária dos Grupos 1 Ações Estruturantes e
100% das Ações do Grupo D" - Ações Estratégicas do município de RIO
BANANAL, pactuado no Processo N° 57860793.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Vitória, 15 de junho de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB NM27/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meto da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditorto do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2198, de 17 de setembro de
2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos fe
derais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição
de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção
Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializa
da e da Segurança Transfustonal e Qualidade do sangue e Hemodertva-
dos.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2.226, de 18 de setembro de
2009, que institui no âmbito da Política Nactonal de Atenção Básica, o
Programa de Implantação de Unidades Básicas de Saúde.

Considerando a Portaria GM/MS n.1.401, de 15 de junho de 2011,

I.:
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que inst|tul, no âmbito da Política Nactonal da Atenção básica, o incen
tivo para construção de Pólos da Academia da Saúde.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2.394, de 11 de outubro de 2011,
que Institui o Componente Ampliação no âmbito do Programa de Re-
quaíflcação de Unidades Básicas de Saúde (UBS).

RESOLVE:

Art.l0 - Referendar as propostas do município de Cachoeira de Ita
pemirim, cadastradas no Fundo Nactonal de Saúde com a indicação
dos objetos que serão utBIzados com recurso de Emenda Pariamentar,
n. 24940006, no valorde $1.400.000,00 {um milhão e quatrocentos ml
reais), do Deputado Federal, Camilo Cota, a saber: '

- Construção de 03(três) Unidades Básicas de Saúde.
• Construção de 04(quatro) Academias da Saúde.
• Ampliação de Ol(uma) unidade Básica de Saúde.
• Aquisição de Ol(uma) veículo Pick-up 4x4 para transporte de Equipes
de Saúde da FamíBa - ESF.
• Aquisição de Equipamentos e Materials Permanente.
Art.2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 30 de mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N»128/12

A Comissão'Intergestores Bipartite, constituída por meto da Portaria
n°. 18S-P, de 24 de agosto de 1993.

Considerando a Portaria GM/MS n.1171, de 05 de junho de 102, que
dispõe sobre o Incentivo para construção e ampliação no âmbito do
Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e do conjunto
de serviços de urgência e emergência 24 horas da Rede de Atenção às
Urgências, em conformidade com a Poítlca Nacional de Atenção às
Urgências.

Considerando a Portaria GM/MS n. 1172, de 05 de Junho de 2012, que
dispõe sobre o incentivo-financeiro de custeio para o Componente Uni
dade de Pronto'Atendimento (UPA 24h)e do conjunto de serviços de
urgência e emergência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em
conformidade com a Poítica Nactonal de Atenção às Urgências.-

Considerando a Portaria GM/MS n. 1172, de 05 de junho de 2012, que
Informa os Municípios selecionados pelo Programa de Aceleração do
Crescimento (PAC2) a serem contemplados com Unidades de Pronto
Atendimento (UPA 24h) referente ao ano de 2012.

Considerando que ficou pactuado em CIB-ES que o Gestor do municí
pio soBcitante assumirá o excedente do investimento e do custeio da
UPA 24 h com recursos municipais.

RESOLVE:

Art.l0 - Homotogar "ad referendum* a Resolução n.001/2012 da CIR
Norte que a aprova o Projeto de construção de Ol(uma) Unidade de
Pronto Atendimento (UPA 24h), porte in, do muntipio de São Mateus.
Art.2° - Tbmar sem efeito a Resolução n.008/2012 CIB-ES.
Art.3o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 19 de junho de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

'Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N°129/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de
mato de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n.336, de 19 de fevereiro de 2002, que
estabelece critérios para implantação de CAPS I, CAPS n, CAPS 10,
CAPS 1 O e CAPS ad IL
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tal, Álcool e Outras Drogas / SESA favorável ao credenciamento' de
0i(um) Centro Atenção Psicossociai - CAPS n Transtorno Mental, do
município de via Velha.

RESOLVE:

Art.l0 - Homotogar a Resolução n.130/2012 do CGR Microrregional São
Mateus, que aprova o credenciamento do CAPS ad, tipo n, do municí
pio de São Mateus.

Art.2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 18 de junho de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N6130/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por melo da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993.

Considerando a Portaria GM/MS n.1171, de 05 de junho de 102, que
dispõe sobre o incentivo para construção e ampliação no âmbito do
Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e do conjunto
de serviços de urgência e emergência 24 horas da Rede de Atenção à£v
Urgências, em conformidade com a Poítica Nado na I de Atenção às
Urgências.

Considerando a Portaria GM/MS n. 1172, de 05 de Junho de 2012, que
dispõe sobre o incentivo financeiro de custeio para o Componente Uni
dade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e do conjunto de serviços de
urgência e emergência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em
conformidade com a Poítica Nactonal de Atenção às Urgências.

Considerando a Portaria GM/MS n. 1172, de 05 de junho de 2012, que.
Informa os Municípios selecionados pelo Programa de Aceleração do
Crescimento-(PAC2) a serem contemplados com? Unidades-de Pronto
Atendimento (UPA 24h) referente ao ano de 2012:- • '-• •"

Considerando.que ficou pactuado em CIB-ES que o Gestor do municí
pio soBcitante assumirá o excedente do-investimento e-do custeio da
UPA 24 h com recursos municipais.-- -

RESOLVE:

Art.l0 - Aprovar "ad referendum" o Projeto de ampflação de Ol(urna)
Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) do município de Vila Velha.
Art.2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 19 de junho de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO "
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N°131/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída, por meto da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993.

Considerando a Portaria GM/MS n.1171, de 05 de junho de 102, que
dispõe sobre o incentivo para construção e ampliação no âmbito do
Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e do conjunto
de serviços de urgência e emergência 24 horas da Rede de Atenção às
Urgências, em conformidade com a Poítica Nacional de Atenção às
Urgências.

Considerando a Portaria GM/MS n. 1172, de 05 de junho de 2012, que
dispõe sobre o incentivo financeiro de custeio para o Componente Uni
dade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e do conjunto de serviços de'
urgência e emergência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em
conformidade com a Poítica Nactonal de Atenção às Urgências.

Considerando a Portaria GM/MS n. 1172, de 05 de junho de 2012, que
Informa os Municípios selecionados pelo Programa de Aceleração do
Crescimento (PAC2) a serem contemplados com Unidades de Pronto
Atendimento (UPA 24h) referente ao ano de 2012.

Considerando parecer técnico da Coordenação Estadual de Saúde men- Considerando que ficou pactuado em CIB-ES que o Gestor do munlcf-
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pio soBcitante assumirá o excedente do Investimento e do custeio da
UPA 24 h com recursos municipais.

RESOLVE:

Art.l0 • Aprovar "ad referendum" o Projeto de ampBação de Ol(uma)
Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) do município de Viana.
Art.2° • Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 19 de junho de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N° 019/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993 em reunião reaDzada no dia 09 de
março de 2012, às 14 horas, no auditório do LACEN.
Considerando a Portaria MS/GM n. 3.252, de 22 de dezembro de 2009,
que aprova as diretrizes para execução e financiamento das ações de
VigBância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios
e dá outras providências.
Considerando a Portaria GM/MS n. 2.555, de 28 de outubro de 2011,
que dispõe sobre o Incentivo financeiro destinado ao custeio das ações
desenvolvidas por Casas de Apoio para Pessoas Vivendo com HIV/
AIDS (Casas de Apoio).

RESOLVE;

Art. 1° - Aprovar os Planos para Financiamento de Ações Desenvolvi
das por Casas de Apoio para PVHA-PESSOAS VIVENDO com HIV / AIDS
do Estado do Espirito Santo, no vator de R$270.000,00(duzentos e se
tenta mP reais), conforme anexo I.
Art.2° - Resolução republicada para correção do Art.l0 e Inclusão do
anexo I.

Art.3° -Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 28 de mato de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

ANEXO I - Resolução CIB-ES n.019/2012.
RESUMO DOS PLANOS DE TRABALHO DAS CASAS DE APOIO PARA

PESSOAS VIVENDO COM HIV/ AIDS - 2012
ASSUNTO: Resumo dos Planos de Trabaho das Casa de Apoio para
pessoas vivendo com HIV/AIDS, ano de 2012, de acordo com a POR
TARIA do MS n° 2.555 de 28 de outubro de 2011, pubBcado no Diário

/total da União em 31 de outubro de 2011.
BJETO: Financiamento de acomodações de Casas de Apoio para pes

soas vh/endo com HIV/AIDS destinadas aos usuários dos SAE - Servi
ços de Atendimento EspedaBzado do Espírito Santo.
MUNICÍPIOS CONTEMPLADOS: Vitória, Serra, Cachoeira de Rapemh
rtm e Linhares

CASAS DE APOIO CONTEMPLADAS: 1) JASB - Casa da Esperança,
2) CASF - Casa Sagrada Família, 3) CAC -Centro de Apoio ao Cidadão
, 4)PVSSP - Projeto Vida, Solidariedade ao Soroposltlvo , 5)GAASV -
Grupo de Apoio aos Doentes de Aids .

DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES TOTAIS POR MUNICÍPIO:

MUNICÍPIO casa oc apoio/
Tia» aa Acaaaaaafl* ACOMOOACOC1

VAIO*
TOTAIVQaaérim VAIO* TOTAL/ANO

1} UaSfli JAM-JintadaAfiaSodaJ
Ba(fcU da Camanlflo Batata
d* B -Cau dt bpannfa- 10 UHUXM» mco.ooo.oo

CA**- Caia dt Ap* Sagrada
tonta. Comandada Otdta
ephnk-
TtaaII*fc!Oa.H

10 RtK.000,00 010.000,00

1) Sun CAC-CaMradt Apoiais
Odadla.
TWam *>:*••*•

0* MltJ»0,00 B4 «1.000,00

«) Unia™

PVW - ara)au Uife,
Soldai alada » Sora
ItUSlW-

THaI-afcSS0.es

10 tXSUMOJ» RtU.000.00

5) üdwtrt
da

lUínralm

SAASV • Grupo dt Apda a
••ma Vnando San
HrWAIDSTdktartoi pala .
Vida*.

n»all:KfcSOa.M

10 ri10.000,00 rico. 000,00

Tat.la.arat (*.».....Aaat.-Hl u ao.aoo.fj9 RS 17a.000.Oo
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RESOLUÇÃO CIB N° 025/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993.
Considerando a Portaria GM/MS n.° 2.226, de 18 de setembro de 2009,
que institui, no âmbito da PoGtlca Nactonal de Atenção Básica, o Plano
Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde para Equipes
de Saúde da FamBa.

Considerando a Resolução n.l23/2011/CIB-ES, que homologa a libe
ração da 2a(segunda) parcela do recurso financeiro.

RESOLVE:

Art. ío- Ratificar as Informações da Proposta de UBS n.27165.562000/
1090-01, o Parecer Técnico e o Atestado de Conclusão da Unidade de
Saúde no distrito de Serra Pelada, no município de Afonso Cláudio,
para a liberação dos recursos financeiros referentes á 3a(tercelra) par
cela.
Art.2° - Esta Resolução está sendo republicada para correção do Art.°
1.

Art.3° - Esta Resolução entra em vigor na data de súa publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 11 de abril de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N° 174/11

A Comissão Intergestores Bipartite,'constituída por meto da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993.

Considerando a Portaria GM/MS n.o 2226, de 18 de setembro de 2009, '*/' -
que institui no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano ;/;•,,'•
Nactonal de implantação de Unidades Básicas de Saúde. v^YV\

RESOLVE: 'í\?y
rir •.'

Art.l» - Referendar a proposta de construção de Unidade Básica de
Saúde, UBS PAC2, n.°27165.687000/1100-02/SICONV/MS, na Sede do
município de Muniz Freire.
Art.2° - Resolução republicada para correção do conteúdo do Art.l0.
Art.3" - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 21 de novembro de 2011.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N* 178/11

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria
n°. 185-P, de 24 de agosto de 1993.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2198, de 17 de setembro de
2009, quê dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos fe
derais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição
de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção
Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializa
da e da Segurança Transfustonal e Qualidade do sangue e Hemoderiva-
dos.

RESOLVE:

Art. Io - Referendar a Proposta "de aquisição de equipamentos e mate
riais permanentes, n°.27165.687000/U00-01/SICONV/MS, para o Fundo
Municipal de Saúde , Unidade Hospital Geral do município de Muniz
Freire.

Art.2o - Resolução republicada para correção do conteúdo do Art.io.
Art.3o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Vitória, 21 de novembro de 2011.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde
Protocolo 51759
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